
8A. TURMA ESPECIALIZADA 

ATA DE JULGAMENTOS 

ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA (VIRTUAL), REALIZADA EM 06 DE ABRIL DE 2021, com base 
no Artigo 149-A do Regimento Interno e na forma da Resolução nº TRF2-RSP-2016/00040, de 26 de 
dezembro de 2016, e Portaria nº TRF2-PTP-18/00146, de 09 de março de 2018, todos deste Tribunal. 
 
Presidente: Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA. 
Secretário(a): NILVETE MARIA NOGUEIRA SILVA. 
 
Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA, 
Desembargador Federal MARCELO PEREIRA DA SILVA, Desembargador Federal GUILHERME 
DIEFENTHAELER, foi aberta a sessão. 
 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5061037-70.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 58) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: FATIMA DA SILVA LIMA PEREIRA DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009672-85.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 70) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ISRAELA RAMOS DA CRUZ 
ADVOGADO: XISLIANE FERNANDA DIAS THEOPHILO CORREA (OAB RJ167909) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO 
PROCURADOR: FABRICIO MERCANDELLI RAMOS DE ALMEIDA 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

RETIRADO DE PAUTA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013125-54.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 74) 

AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5098146-55.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 94) 

APELANTE: WNT TRANSPORTES E LOCACOES EIRELI (AUTOR) 
ADVOGADO: BIANCA DE AQUINO MEDEIROS (OAB RJ182824) 



ADVOGADO: ANA CAROLINA FERNANDES VALINOTE (OAB RJ187170) 
ADVOGADO: LARISSA CAVALCANTE DE SOUZA NOBRE (OAB RJ220945) 
ADVOGADO: RAIMUNDO MONTEIRO BEM JUNIOR (OAB RJ186899) 

APELADO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5035204-50.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 105) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: EUNICE VERCOSA ROCHA DELAMONICA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARCOS CARNEVALE IGNACIO DA SILVA (OAB RJ095424) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DIRETOR DE SAÚDE DA AERONAUTICA - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL 
DA UNIÃO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5033000-04.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 114) 

APELANTE: CHRISTIANE MASCARENHAS E CARMO (AUTOR) 
ADVOGADO: FRANCISCO GUIMARAES NESI (OAB RJ135402) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044795-05.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 116) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ALMERINDO ALVES DA FONSECA (EMBARGADO) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELADO: ANTONIO CARLOS RAMOS TROYMAN (EMBARGADO) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELADO: HELENA BANDEIRA DE FIGUEIREDO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELADO: EDNO PEIXOTO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELADO: DANIEL RODRIGUES DE ARAUJO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 



APELADO: SINDICATO DOS TRAB.EM EDUCACAO DA U.F.DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013233-86.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 120) 

APELANTE: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (RÉU) 
PROCURADOR: RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO (RÉU) 
PROCURADOR: RICARDO FERREIRA PINTO HOLZMEISTER 
PROCURADOR: GENAINA FERREIRA DE VASCONCELLOS 
PROCURADOR: HEINRIK BRETTAS SANTOS 

APELANTE: CARLOS MAGNO MOULIN LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: RAPHAEL AMERICANO CAMARA (OAB ES008965) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014998-42.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 124) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CASSIA CRISTINA OLIVEIRA BAPTISTA DOS SANTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5040508-30.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 153) 

APELANTE: FLORENZA COMERCIO DISTRIBUICAO IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI 
(IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RAMON DE ANDRADE FURTADO (OAB RJ211372) 
ADVOGADO: GABRIEL SANT'ANNA QUINTANILHA (OAB RJ135127) 

APELADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - 
ITAGUAÍ (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000373-16.2021.4.02.0000/ES (PAUTA: 167) 

AGRAVANTE: JOAO SARMENTO DE OLIVEIRA 



ADVOGADO: VINICIUS PINHEIRO DE SANT'ANNA (OAB ES007213) 
ADVOGADO: IGOR PINHEIRO DE SANT'ANNA (OAB ES011015) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (TURMA) Nº 5015348-
77.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 189) 

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO 

REQTE: LGE ELETRONICA LTDA 
ADVOGADO: MIKAEL LEKICH MIGOTTO (OAB SP175654) 

REQDO: ORDENADOR DE DESPESAS DO CENTRO DE AQUISIÇÕES ESPECÍFICAS DA 
AERONÁUTICA (CAE) - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - RIO DE JANEIRO 

REQDO: NBC SISTEMAS DE ENERGIA LTDA 
ADVOGADO: ALINE DE CARVALHO PORTUGAL (OAB RJ152728) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5039984-33.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 190) 

APELANTE: LECAFE ASSESSORIA E COMERCIO EXTERIOR EIRELI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RAMON DE ANDRADE FURTADO (OAB RJ211372) 
ADVOGADO: GABRIEL SANT'ANNA QUINTANILHA (OAB RJ135127) 

APELADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - 
ITAGUAÍ (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5077171-12.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 195) 

APELANTE: AUTO POSTO SUPER SÃO VICENTE LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: OSMAR BOSI (OAB SP327746) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: SUPERINTENDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL 
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 



RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005213-31.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 205) 

APELANTE: LEA DA SILVA LOPES (RÉU) 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

APELANTE: MARYLEA LOPES DE ALMEIDA (RÉU) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

APELADO: ECO101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO PACHECO MACHADO (OAB ES013527) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (AUTOR) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002842-69.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 236) 

AGRAVANTE: FUNDACAO ELETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL ELETROS 
ADVOGADO: LEONARDO VIEIRA BAZ (OAB RJ098151) 
ADVOGADO: CARLA BARRETO (OAB RJ047588) 

AGRAVADO: ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS PARTICIPANTES DA ELETROS 
ADVOGADO: PABLO ALMADA DE OLIVEIRA (OAB RJ167045) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA - ELETROBRAS 
PROCURADOR: CLEBER MARQUES REIS 

INTERESSADO: PREVIC - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DE PREVIDENCIA 
COMPLEMENTAR 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002156-77.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 237) 

AGRAVANTE: PREVIC - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DE PREVIDENCIA 
COMPLEMENTAR 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS PARTICIPANTES DA ELETROS 
ADVOGADO: PABLO ALMADA DE OLIVEIRA (OAB RJ167045) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA - ELETROBRAS 
PROCURADOR: CLEBER MARQUES REIS 

INTERESSADO: FUNDACAO ELETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL ELETROS 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 



RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007993-16.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 238) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADOR: ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES 
PROCURADOR: RODRIGO FRANCISCO DE PAULA 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: ANDRÉ TERRIGNO BARBEITAS 

INTERESSADO: ASSOCIACAO DE PASTORES, LIDERES E IGREJAS EVANGELICAS DE 
COLATINA APLIC 
ADVOGADO: ROMERITO OLIVEIRA DA ENCARNACAO 
ADVOGADO: JOAO PEDRO CAETANO DE CARVALHO 
ADVOGADO: ITALO RODRIGO PROCOPIO 
ADVOGADO: MARILDA ARANTE MARIA 
ADVOGADO: ADELCY DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: FABIANA ALMEIDA DE JESUS 
ADVOGADO: LARISSA RAMINHO PIMENTEL 
ADVOGADO: BRUNO DE AVILA PANTALEÃO 
ADVOGADO: FINÉIAS DA ROCHA SILVA 

INTERESSADO: CONSELHO DE PASTORES EVANGELICOS DE GUARAPARI-COPEG 
ADVOGADO: ROMERITO OLIVEIRA DA ENCARNACAO 
ADVOGADO: JOAO PEDRO CAETANO DE CARVALHO 
ADVOGADO: ITALO RODRIGO PROCOPIO 
ADVOGADO: MARILDA ARANTE MARIA 
ADVOGADO: ADELCY DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: FABIANA ALMEIDA DE JESUS 
ADVOGADO: LARISSA RAMINHO PIMENTEL 
ADVOGADO: BRUNO DE AVILA PANTALEÃO 
ADVOGADO: FINÉIAS DA ROCHA SILVA 

INTERESSADO: CONVENCAO FRATERNAL DOS MINISTROS DAS ASSEMBLEIAS DE DEUS 
NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO E OUTROS CONFRATER-ES 
ADVOGADO: ROMERITO OLIVEIRA DA ENCARNACAO 
ADVOGADO: JOAO PEDRO CAETANO DE CARVALHO 
ADVOGADO: ITALO RODRIGO PROCOPIO 
ADVOGADO: MARILDA ARANTE MARIA 
ADVOGADO: ADELCY DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: FABIANA ALMEIDA DE JESUS 
ADVOGADO: LARISSA RAMINHO PIMENTEL 
ADVOGADO: BRUNO DE AVILA PANTALEÃO 
ADVOGADO: FINÉIAS DA ROCHA SILVA 

INTERESSADO: ORGANIZACAO DA IGREJA EM VITORIA 
ADVOGADO: ROMERITO OLIVEIRA DA ENCARNACAO 
ADVOGADO: JOAO PEDRO CAETANO DE CARVALHO 
ADVOGADO: ITALO RODRIGO PROCOPIO 
ADVOGADO: MARILDA ARANTE MARIA 
ADVOGADO: ADELCY DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: FABIANA ALMEIDA DE JESUS 
ADVOGADO: LARISSA RAMINHO PIMENTEL 
ADVOGADO: BRUNO DE AVILA PANTALEÃO 
ADVOGADO: FINÉIAS DA ROCHA SILVA 

INTERESSADO: ASSOCIACAO DE PASTORES EVANGELICOS DE VITORIA - APEV 
ADVOGADO: ROMERITO OLIVEIRA DA ENCARNACAO 



ADVOGADO: JOAO PEDRO CAETANO DE CARVALHO 
ADVOGADO: ITALO RODRIGO PROCOPIO 
ADVOGADO: MARILDA ARANTE MARIA 
ADVOGADO: ADELCY DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: FABIANA ALMEIDA DE JESUS 
ADVOGADO: LARISSA RAMINHO PIMENTEL 
ADVOGADO: BRUNO DE AVILA PANTALEÃO 
ADVOGADO: FINÉIAS DA ROCHA SILVA 

INTERESSADO: CEMADES - CONVENCAO EVANGELICA DOS MINISTROS DAS 
ASSEMBLEIAS DE DEUS NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO E OUTROS 
ADVOGADO: ROMERITO OLIVEIRA DA ENCARNACAO 
ADVOGADO: JOAO PEDRO CAETANO DE CARVALHO 
ADVOGADO: ITALO RODRIGO PROCOPIO 
ADVOGADO: MARILDA ARANTE MARIA 
ADVOGADO: ADELCY DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: FABIANA ALMEIDA DE JESUS 
ADVOGADO: LARISSA RAMINHO PIMENTEL 
ADVOGADO: BRUNO DE AVILA PANTALEÃO 
ADVOGADO: FINÉIAS DA ROCHA SILVA 

INTERESSADO: CONSELHO DE PASTORES EVANGELICOS DE IBATIBA 
ADVOGADO: ROMERITO OLIVEIRA DA ENCARNACAO 
ADVOGADO: JOAO PEDRO CAETANO DE CARVALHO 
ADVOGADO: ITALO RODRIGO PROCOPIO 
ADVOGADO: MARILDA ARANTE MARIA 
ADVOGADO: ADELCY DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: FABIANA ALMEIDA DE JESUS 
ADVOGADO: LARISSA RAMINHO PIMENTEL 
ADVOGADO: BRUNO DE AVILA PANTALEÃO 
ADVOGADO: FINÉIAS DA ROCHA SILVA 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADOR: ELDA MARCIA MORAES SPEDO 

INTERESSADO: PES - PRESBITERIO ESPIRITO-SANTENSE DA IGREJA PREBITERIANA 
RENOVADA DO BRASIL 
ADVOGADO: ROMERITO OLIVEIRA DA ENCARNACAO 
ADVOGADO: JOAO PEDRO CAETANO DE CARVALHO 
ADVOGADO: ITALO RODRIGO PROCOPIO 
ADVOGADO: MARILDA ARANTE MARIA 
ADVOGADO: ADELCY DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: FABIANA ALMEIDA DE JESUS 
ADVOGADO: LARISSA RAMINHO PIMENTEL 
ADVOGADO: BRUNO DE AVILA PANTALEÃO 
ADVOGADO: FINÉIAS DA ROCHA SILVA 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5047023-
18.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 241) 

APELANTE: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ERIC DA SILVA BARROS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR) 
ADVOGADO: MATHEUS MEDEIROS EVANGELHO (OAB RJ224885) 

APELADO: TATIANA VALDIVINO DA SILVA (PAIS) (AUTOR) 



ADVOGADO: MATHEUS MEDEIROS EVANGELHO (OAB RJ224885) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0075544-
92.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 243) 

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: MAGNUS AUGUSTUS C. DE ALBUQUERQUE 

APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5052249-
04.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 245) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ALESSANDRA HERMOGENES RODRIGUES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AUGUSTO FERNANDES LIMA LEITAO (OAB RJ214935) 
ADVOGADO: CAROLINA SAMPAIO DIAS (OAB RJ127943) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DIRAP) DA AERONÁUTICA - 
MINISTÉRIO DA DEFESA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034510-40.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1) 

APELANTE: ELIZABETH SANTIAGO DE LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCOS FERNANDO SANTOS (OAB RJ177749) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA AUTORA, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% 
(UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15, CUJA EXECUÇÃO RESTA SUSPENSA, EM 
VIRTUDE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5056774-29.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2) 

APELANTE: DENISE NUNES SILVEIRA (RÉU) 
ADVOGADO: HELINE SANTOS DE OLIVEIRA (OAB RJ048987) 

APELANTE: NILO SERGIO NUNES DA SILVEIRA (RÉU) 
ADVOGADO: HELINE SANTOS DE OLIVEIRA (OAB RJ048987) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR EXTINTO O 
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 485, VI, DO CPC/15, E 
PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE RÉ. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5012928-93.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3) 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 3ª REGIÃO - CRQ-RJ (RÉU) 
PROCURADOR: KARINA CASTELLOES MOREIRA 

APELADO: GIOVANI SANTOS CORREIA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: RENATO LUIZ CSASZAR (OAB ES000170B) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, QUE SEJAM RETIFICADOS O 
ACÓRDÃO (TRF2, EVENTO 9) E O EXTRATO DE ATA DA SESSÃO VIRTUAL (TRF2, EVENTO 
8) PARA PASSAREM A TER O SEGUINTE TEOR: ?A OITAVA TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO 
VOTO DA RELATORA?. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0170642-72.2016.4.02.5102/RJ (PAUTA: 4) 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM 

APELANTE: LEDA VIEIRA DA COSTA 
ADVOGADO: PAULINE BATISTA NAVARRO DINIZ (OAB RJ173941) 
ADVOGADO: JEANNE MARCIA PEREIRA VARGAS FARIAS (OAB RJ189010) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: LUIZ CARVALHO LINHARES 
ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, SEJA DECLARADA A 
NULIDADE DO ACÓRDÃO CONTIDO NO EVENTO 22, DEVENDO OS AUTOS SER REMETIDOS 
À VARA DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO, COM 
INTIMAÇÃO PESSOAL DA DEFENSORIA PÚBLICA FEDERAL DA SENTENÇA PROFERIDA NO 
EVENTO 21 (JFRJ). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008440-71.2009.4.02.5110/RJ (PAUTA: 5) 



APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: MARIA ROSANA LYRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CORECON-RJ. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0100466-37.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: CAIXA DE CONSTRUÇÃO DE CASAS PARA O PESSOAL DA MARINHA - CCCPM 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: JOSE JOAQUIM MIRANDA THEODORO (EXECUTADO) 
ADVOGADO: GILBERTO ANTONIO VIANA GARCIA (OAB RJ063974) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA CEF, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM 
POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO EM SEU 
DESFAVOR, CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, §11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018884-64.2017.4.02.5117/RJ (PAUTA: 7) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: CAIXA DE CONSTRUÇÃO DE CASAS PARA O PESSOAL DA MARINHA - CCCPM 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: IRENE BRITO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ESTELITA REIS LOPES RIOS (OAB RJ046834) 

APELADO: MIGUEL MOREIRA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ESTELITA REIS LOPES RIOS (OAB RJ046834) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5042765-62.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



INTERESSADO: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO, MANTENDO O ACÓRDÃO RECORRIDO E DETERMINANDO O RETORNO DO 
FEITO À VICE-PRESIDÊNCIA PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5070820-23.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (IMPETRADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: FRANCISCO CARLOS LA GAMBA (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: SONJA PEREIRA DA SILVA (OAB RJ140322) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO FEDERAL PARA MAJORAR A VERBA HONORÁRIA, 
NOS TERMOS ACIMA, E AFASTAR O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, E NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DO EXEQUENTE, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR FIXADO PELO JUÍZO A QUO, EM 
SEU DESFAVOR, CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15, NA FORMA SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019772-47.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10) 

APELANTE: RENATO KLUMB (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: PAULO VINICIUS NASCIMENTO FIGUEIREDO (OAB RJ132642) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO EXEQUENTE, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
ANTERIORMENTE FIXADOS EM 1% (UM POR CENTO), CONFORME PREVÊ O ART. 85, §11, 
DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0100681-86.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12) 

APELANTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (REQUERENTE) 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO (OAB RJ069747) 
ADVOGADO: HELIO SYLVESTRE TAVARES NETO (OAB RJ127250) 
ADVOGADO: PEDRO ACIOLI WERNER (OAB RJ166030) 

APELADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL (REQUERIDO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O PEDIDO DE 
DESISTÊNCIA DO RECURSO FORMULADO NO EVENTO 10, NOS TERMOS DO ART. 998 DO 
CPC/15, JULGANDO PREJUDICADA A APELAÇÃO DA OI S.A., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0212351-56.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13) 

APELANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA PARTE EMBARGANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5053320-41.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 14) 

APELANTE: ALICE COSTA DE BRUYCKER (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: STEFAN BARCELOS IANOV (OAB RJ200999) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA PARTE EMBARGANTE, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO 
PELO JUÍZO A QUO, CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069181-86.2018.4.02.5102/RJ (PAUTA: 16) 

APELANTE: CECILIA DE RESENDE BRITTO BIOZA (AUTOR) 
ADVOGADO: ARIDES BRAGA NETO (OAB MG096909) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
RECURSOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002222-66.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 17) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: RUAN PEDRO RIBEIRO DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: BRAND EDSON DE OLIVEIRA COSTA (OAB RJ113700) 

APELADO: TAMARA GARCIA MARINS (AUTOR) 
ADVOGADO: BRAND EDSON DE OLIVEIRA COSTA (OAB RJ113700) 

APELADO: PEDRO HENRIQUE GARCIA RIBEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: BRAND EDSON DE OLIVEIRA COSTA (OAB RJ113700) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



APÓS O VOTO DA RELATORA QUE NEGOU PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, TIDA 
POR CONSIGNADA, E AO RECURSO DA UNIÃO FEDERAL, COM A MAJORAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR 
ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO 
CPC/15O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015, O VOTO 
DIVERGENTE APRESENTADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENRTHAELER NO SENTIDO DE CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, A FIM DE JULGAR IMPROCEDENTE OS PEDIDOS DE INDENIZAÇÃO DANOS 
MORAIS E ESTÉTICOS, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. EM RAZÃO DA 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, DEFINIDOS NA SENTENÇA, 
DEVERÃO SER RATEADOS IGUALMENTE ENTRE AS PARTES, OBSERVANDO-SE A 
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE EM RELAÇÃO AOS AUTORES, NA FORMA DO DISPOSTO 
NO ART. 98, § 3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, QUE FOI 
SECUNDADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA, O 
JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5026298-71.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18) 

APELANTE: HELOISA HELENA DE ALMEIDA NEVES MATTA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: HENRIQUE DOS SANTOS RODRIGUES LIMA (OAB RJ179790) 

APELADO: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA, ANULANDO A SENTENÇA, AFASTAR A COISA 
JULGADA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5035523-52.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19) 

APELANTE: MARCELO BRAGA BATISTA (AUTOR) 
ADVOGADO: JULIO CESAR DO MONTE (OAB RJ082200) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO AUTOR, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% 
(UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000052-72.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20) 

APELANTE: AILTON DE FREITAS BRAGA FILHO (AUTOR) 
ADVOGADO: ALBERTO SILVA DOS SANTOS LOUVERA (OAB RJ048116) 
ADVOGADO: JOCIANE CARNEIRO DA SILVA LOUVERA (OAB RJ109621) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO AUTOR, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% 



(UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5055057-79.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 21) 

APELANTE: JORGE GOMES RAMOS (AUTOR) 
ADVOGADO: NARCIZA MARIA SANTOS RAMOS (OAB RJ079941) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO AUTOR, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% 
(UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 98, § 3º, POR SER A PARTE RECORRENTE BENEFICIÁRIA DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001864-61.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 22) 

APELANTE: MARIA TEREZA SANTOS AZEVEDO (AUTOR) 
ADVOGADO: ELISABETE MARIA RAVANI GASPAR (OAB ES006523) 

APELADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO 
SANTO - IFES (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA PARTE AUTORA, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 98, § 3º, DO CPC/15, POR SER A PARTE RECORRENTE 
BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020264-51.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 23) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ADRIANA ANDRADE DA SILVA DE MELO (EXECUTADO) 
ADVOGADO: ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU) 

APELADO: POIRE COMERCIO DE ROUPAS E OBJETOS LTDA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU) 

APELADO: LIVIA DA SILVA DE MELO (EXECUTADO) 
ADVOGADO: ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0180679-16.2016.4.02.5117/RJ (PAUTA: 24) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU 
PROCURADOR: FABRIZIA DA FONSECA PASSOS BITTENCOURT ORDACGY 
PROCURADOR: RODRIGO ESTEVES REZENDE 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

APELADO: GABRIEL SOUZA RODRIGUES 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 
ADVOGADO: FABRIZIA DA FONSECA PASSOS BITTENCOURT ORDACGY (DPU) 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005046-12.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (RÉU) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 

APELADO: ROMULO MERLIM RIBEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762) 

APELADO: FERNANDA FERREIRA GONCALVES MORENO (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DO 
CREMERJ, MANTENDO-SE A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO E A CONFIRMAÇÃO DA 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DEVENDO SER MAJORADOS OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO 
PELO JUÍZO A QUO, CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15, NO QUE FOI 
SECUNDADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER, PEDIU 
VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071955-92.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 26) 

APELANTE: DULCILENE LUCIO RIBEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: WALDEREZ DE MARIA FARIAS DA SILVA (OAB RJ047716) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR A SENTENÇA, DE 
OFÍCIO, DETERMINANDO A EXTINÇÃO DO FEITO, NOS TERMOS DO ART. 485, VI, DO 
CPC/2015, ANTE A FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE, COM A CONDENAÇÃO 
DA APELANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO 
VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA PREVISTA NO ART. 
98, §3º, DO CPC/2015, POR SER BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, E JULGO 
PREJUDICADO O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5072039-37.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MARIANA RAMOS SENA DOS SANTOS 

APELADO: TERUO DO CARMO ONO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CRC/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS 
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060095-38.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 28) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: RAISA JASMINE BRITEZ COSTA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5067469-08.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 29) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: JECILDA DIAS PORTO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CRTR/RJ, SEM MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM 
VISTA A AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO NA SENTENÇA EM RELAÇÃO A ESTE TOCANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5086754-84.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: LETICIA OLIVEIRA ROZEMBERG (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CRTR/RJ, SEM MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM 
VISTA A AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO NA SENTENÇA EM RELAÇÃO A ESTE TOCANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020780-37.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 31) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CARLOS AUGUSTO DE LUNA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: VERA LUCIA DE SOUZA FALCAO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: AIRES MENDES FERNANDES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: ELIANE SOUSA CAMPOS DOS REIS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: IVAN RIBEIRO DE SA PEREIRA FILHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021400-49.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 32) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: KATIA DA COSTA BARROS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DEBORA ESTELA ADRIANO (OAB RJ219968) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: JOSCELINA DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DEBORA ESTELA ADRIANO (OAB RJ219968) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARLI RODRIGUES BARBOSA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DEBORA ESTELA ADRIANO (OAB RJ219968) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ELIAS MAXIMO DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DEBORA ESTELA ADRIANO (OAB RJ219968) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARIA TEREZA DE GOVEIA COUTINHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DEBORA ESTELA ADRIANO (OAB RJ219968) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5041668-27.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 33) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ISABEL DE FATIMA TEIXEIRA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB PR024009) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003942-65.2019.4.02.5118/RJ (PAUTA: 34) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: FARMACIA VILAR NOVO DE BELFORD ROXO LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: GUSTAVO REGIS NUNES SEMBLANO (OAB RJ113655) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA E AO RECURSO DO CRF/RJ PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR 
IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5074076-37.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 35) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: ANA PAULA LIMA DE BRITO NEVES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CRTR4, SEM MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM 
VISTA A AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO NA SENTENÇA EM RELAÇÃO A ESTE TOCANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5072176-19.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MARIANA RAMOS SENA DOS SANTOS 

APELADO: PAULO RODRIGUES MAIA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CRC-RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS 
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023834-04.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 37) 



APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VANDERLUBE GUINANCIO PEREIRA NASCIMENTO 

APELADO: MONTEIRO E ROSA ASSESSORIA CONTABIL LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0219707-05.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 38) 

APELANTE: CONDOMINIO LATINO (AUTOR) 
ADVOGADO: ISABELLA MOLDES DA SILVA (OAB RJ131799) 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO DE MELO JUNIOR (OAB RJ160092) 

APELADO: OS MESMOS 

APELADO: ELIANA TOLEDO GOMES DE MATTOS (RÉU) 
ADVOGADO: MARA RITA FERREIRA GARCIA (OAB RJ078616) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO AUTOR, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% SOBRE O FIXADO NA 
SENTENÇA, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 85, § 11, DO CPC/15. À COORDENADORIA 
DE DISTRIBUIÇÃO, REGISTRO E AUTUAÇÃO - CODRA PARA RETIFICAR A AUTUAÇÃO E 
FAZER CONSTAR APENAS O CONDOMÍNIO LATINO COMO PARTE APELANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0160873-77.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: CLAUDIO NEY TRINDADE CARVALHO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA OAB/RJ, SEM MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS, TENDO EM VISTA A 
AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO NA SENTENÇA EM RELAÇÃO A ESTE TOCANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5072153-73.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 40) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MARIANA RAMOS SENA DOS SANTOS 

APELADO: REJANE MARIA PINHEIRO GONCALVES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CRC/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS 



AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000876-35.2018.4.02.5111/RJ (PAUTA: 41) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: FELIPE BEZERRA DA CONCEICAO (RÉU) 

APELADO: UZUMAKI SUSHI BAR LTDA. (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014508-25.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 42) 

APELANTE: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 
PROCURADOR: SADI BONATTO 

APELADO: ROZEMIRA DIAS RODRIGUES (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR?PROVIMENTO AO 
RECURSO DA AUTORA PARA, ANULANDO A SENTENÇA, DETERMINAR O RETORNO DOS 
AUTOS À VARA DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027203-35.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 43) 

APELANTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 

APELADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O PEDIDO DE 
DESISTÊNCIA DO RECURSO, FORMULADO AOS EVENTOS 11 E 17 PET1, NOS TERMOS DO 
ART. 998 DO CPC/15, JULGANDO PREJUDICADA A APELAÇÃO DA OI S.A, EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RESTANDO A CARGO DO JUÍZO DE ORIGEM, SE FOR O CASO, A 
CONVERSÃO EM RENDA DOS VALORES DEPOSITADOS NA PRESENTE AÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5044968-60.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 44) 

APELANTE: SUELI FERREIRA SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: CAMILLE CHAMPLONI DE PAULA BEZERRA (OAB RJ224451) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MINISTÉRIO DO EXÉRCITO (RÉU) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO DA AUTORA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5077988-42.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 45) 

APELANTE: VALCIR GABRY DE SOUZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS GONZAGA DE SOUZA (OAB RJ181862) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: COMANDANTE 1º DISTRITO NAVAL DA MARINHA DO BRASIL - MARINHA 
DO BRASIL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO IMPETRANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5046059-88.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 46) 

APELANTE: LUCIA MARIA DE LIMA MARTINS (AUTOR) 
ADVOGADO: SILVIO ROBERTO SILVA LOPES DE SOUZA (OAB RJ137906) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA AUTORA, DEIXANDO DE MAJORAR A VERBA HONORÁRIA, UMA VEZ QUE 
NÃO HOUVE CONDENAÇÃO NESSE TOCANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5081183-35.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 47) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: LAURO SERGIO DA SILVA ROSA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA OAB/RJ, DEIXANDO DE MAJORAR A VERBA HONORÁRIA, UMA VEZ QUE 
NÃO HOUVE CONDENAÇÃO NESSE TOCANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005933-13.2018.4.02.5118/RJ (PAUTA: 48) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: RENATO TAVARES RAMOS (RÉU) 
ADVOGADO: RICARDO BRAGA FRANCA (OAB RJ098795) 

APELANTE: DANIELA DA SILVA MENDES RAMOS (RÉU) 
ADVOGADO: RICARDO BRAGA FRANCA (OAB RJ098795) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5026284-87.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 49) 

APELANTE: JOICE NARCISO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: HENRIQUE DOS SANTOS RODRIGUES LIMA (OAB RJ179790) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA AUTORA, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% 
SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5074659-22.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 50) 

APELANTE: ROMARIO LUIZ GOMES CHAVES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARCELO ISAC RAMOS SANTOS (OAB RJ134152) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: COMANDANTE 1º DISTRITO NAVAL DA MARINHA DO BRASIL - MARINHA 
DO BRASIL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO IMPETRANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0132557-25.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 51) 

APELANTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 

APELADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O PEDIDO DE 
DESISTÊNCIA DO RECURSO, FORMULADO AOS EVENTOS 12 E 18 PET1, NOS TERMOS DO 
ART. 998 DO CPC/15, JULGANDO PREJUDICADA A APELAÇÃO DA TELEMAR NORTE LESTE 
S/A, EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RESTANDO A CARGO DO JUÍZO DE ORIGEM, SE FOR O 
CASO, A CONVERSÃO EM RENDA DOS VALORES DEPOSITADOS NA PRESENTE AÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000207-63.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 52) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037081-12.2017.4.02.5006/ES (PAUTA: 53) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAMPO LOCACOES COMERCIAIS E INDUSTRIAIS S/A (AUTOR) 
ADVOGADO: ELIETE CORADINI MARIANO FERREIRA (OAB ES015737) 
ADVOGADO: ALEXANDRE MARIANO FERREIRA (OAB ES000160B) 
ADVOGADO: DULCELANGE AZEREDO DA SILVA (OAB ES007023) 
ADVOGADO: BRUNA CHAFFIM MARIANO (OAB ES017185) 
ADVOGADO: GUSTAVO MIGUEZ COSTA (OAB ES018997) 
ADVOGADO: ANA CAROLINA GONCALVES SANTOS (OAB ES021380) 
ADVOGADO: CAMILA LIMA PESSOTTI (OAB ES025231) 
ADVOGADO: KAROLINE TAVARES VITALI (OAB ES026615) 
ADVOGADO: KELLEN GIUBERTI LOPES (OAB ES014604) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5025393-03.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 54) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: G. SILVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FABIO RICARDO SALLES DOS SANTOS (OAB RJ132219) 
ADVOGADO: DIOGO MARCUS LEIBAO SALLES (OAB RJ152216) 
ADVOGADO: RAFAEL SOARES PARAISO (OAB RJ141304) 

APELADO: DELEGADO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - UNIÃO - FAZENDA 
NACIONAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (IMPETRADO) 
PROCURADOR: EDUARDO DE OLIVEIRA SAEZ 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JOSÉ HOMERO FERNANDES DE ANDRADE 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004260-60.2014.4.02.5102/RJ (PAUTA: 55) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MUNICÍPIO DE NITERÓI 
PROCURADOR: VINICIO GUIMARAES SALVAREZZA 
PROCURADOR: MICHELL NUNES MIDLEJ MARON 

APELADO: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059544-58.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 57) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: JANAINA SOARES BEZERRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO COREN/RJ, SEM MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO 
EM VISTA A AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO NA SENTENÇA EM RELAÇÃO A ESTE TOCANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059827-81.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 59) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MARIA CRISTINA DA SILVA RIBEIRO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059112-39.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 60) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: CAMILA PEREIRA DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046937-79.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 61) 

APELANTE: VANDECI OLIVEIRA RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: CLAUDIA SIMOES LUCAS (OAB RJ135599) 
ADVOGADO: ALESSANDRA DA SILVA DANTAS (OAB RJ096843) 

APELANTE: ALEX CARVALHO RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: CLAUDIA SIMOES LUCAS (OAB RJ135599) 
ADVOGADO: ALESSANDRA DA SILVA DANTAS (OAB RJ096843) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015695-13.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 63) 

AGRAVANTE: UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL 
ADVOGADO: ADRIANA ASTUTO PEREIRA (OAB RJ080696) 
ADVOGADO: MARCIA MARTINS FADEL DE CAROLIS (OAB RJ088420) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO E JULGAR PREJUDICADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA 
PARTE AGRAVANTE EM FACE DA DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO 
DE EFEITO SUSPENSIVO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005010-78.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 68) 

AGRAVANTE: IRINEA LEITE MANSUR 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: REGINA CELIA AURELIANO DA COSTA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: JURANDIR BRITO DO COUTO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: VALERIA PINTO MARTINS 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007893-95.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 69) 

AGRAVANTE: LUCAS TEIXEIRA DE MATOS 
ADVOGADO: RAYANE DOS SANTOS CRUZ (OAB ES030932) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: PRESIDENTE - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - BRASÍLIA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008305-89.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 71) 

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA 
PROCURADOR: RICARDO LOPES GODOY 

AGRAVADO: SANTO TESSAROLO 



ADVOGADO: LEONARDO VELLO DE MAGALHAES (OAB ES007057) 
ADVOGADO: NATHALIA CORREA STEFENONI (OAB ES015844) 
ADVOGADO: HUMBERTO VELLO NETO (OAB ES011545) 

AGRAVADO: CARMEN MARIA GHISOLFI TESSAROLO 
ADVOGADO: LEONARDO VELLO DE MAGALHAES (OAB ES007057) 
ADVOGADO: NATHALIA CORREA STEFENONI (OAB ES015844) 
ADVOGADO: HUMBERTO VELLO NETO (OAB ES011545) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012260-31.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 72) 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRC-RJ 
PROCURADOR: DENISE REIS SANTOS HATHAWAY VIEGAS 

AGRAVADO: CLAUDIA MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, PARA QUE SEJA DEFERIDO O REQUERIMENTO DE PENHORA ONLINE. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014588-31.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 73) 

AGRAVANTE: SEMEG CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA 
ADVOGADO: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA (OAB RJ002726A) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
RECURSO DE AGRAVO INTERNO, POR PERDA DE OBJETO, BEM COMO NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5000700-
46.2019.4.02.5006/ES (PAUTA: 79) 

APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU (AUTOR) 
PROCURADOR: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA 

APELADO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DA DPU. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5096920-
15.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 80) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 



PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: GILDA DE ALMEIDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 
ADVOGADO: MARIO ORLANDO FERREIRA STOQUE (OAB RJ140517) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTERIO DA FAZENDA - 
MINISTÉRIO DA FAZENDA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA E AOS RECURSOS, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0144685-
85.2015.4.02.5108/RJ (PAUTA: 81) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: JORGE DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: ELVIS SANTOS DA SILVA (OAB RJ176292) 
ADVOGADO: RENAN LOUREIRO LABORNE BORGES (OAB RJ145324) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA E AOS RECURSOS DO INSS E DA UNIÃO FEDERAL PARA, REFORMANDO A 
SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO, CONDENANDO O AUTOR EM CUSTAS E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CUJA 
EXECUÇÃO RESTA SUSPENSA, EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA 
(EVENTO 3, DESPADEC 48). 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003871-
54.2009.4.02.5101/RJ (PAUTA: 82) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: RUI DE ALMEIDA PONTES 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

APELANTE: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA - CEFET/RJ 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 



APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5022307-
58.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 83) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ELOIZA HELENA GONCALVES DOS SANTOS (CURADOR) 

APELADO: ALCEU RALF BARBOSA GOULART JUNIOR (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 
4º CC)) (AUTOR) 
ADVOGADO: SANDRA DOS PASSOS SOUZA (OAB RJ066326) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DA UNIÃO FEDERAL. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5000241-
56.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 85) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MARGARETE RIBEIRO COSTA MOACIR 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O JUÍZO DO 2º JUIZADO 
ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO - SJRJ. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0117393-49.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 86) 

PARTE AUTORA: LOURDES DE FATIMA CARREGA DIAS (AUTOR) 
ADVOGADO: RAFAEL ALVES DA SILVA (OAB RJ106223) 
ADVOGADO: RICARDO HENRIQUE MAGALHAES DA SILVA (OAB RJ116898) 

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

PARTE RÉ: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU (RÉU) 
PROCURADOR: RICARDO LOPES GODOY 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5081493-75.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 87) 



PARTE AUTORA: CAMILA SANSON PEREIRA BASTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ALAN SAMPAIO CAMPOS (OAB RJ148140) 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB RJ111030) 
ADVOGADO: MARCELO RIBEIRO NOGUEIRA (OAB RJ111744) 

PARTE RÉ: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

PARTE RÉ: DIRETOR - PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029880-81.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 88) 

APELANTE: CUSTOM COMERCIO INTERNACIONAL LTDA. (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: WILLIAM SINVAL FESTA LEAL (OAB SP388435) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023182-31.2009.4.02.5101/RJ (PAUTA: 89) 

APELANTE: LILL DE PAULA PEREIRA 
ADVOGADO: EDILCEMA PEREIRA DE ALMEIDA (OAB RJ034704) 
ADVOGADO: JOSE RODRIGUES AUGUSTO GOMES (OAB RJ049984) 
ADVOGADO: VALERIA PEREIRA FRANCO (OAB RJ077562) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, CONFIRMANDO A SENTENÇA APELADA NOS SEUS EXATOS 
TERMOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009292-60.2020.4.02.5001/ES (PAUTA: 90) 

APELANTE: BRUNA PIMENTEL TRES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: SEBASTIAO FURTUNATO ZANON (OAB ES002125) 

APELADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - 
VITÓRIA (IMPETRADO) 

APELADO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 
(INTERESSADO) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: PRESIDENTE - FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCACAO - BRASÍLIA (IMPETRADO) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
APELO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0515179-93.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 91) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: MICHELE ALVES RODRIGUES DE SOUZA (EXECUTADO) 

APELADO: FARMACIA SANTA CLARA DE REALENGO LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE EXERCER O 
JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 1.030, V, C, DO NCPC), MANTENDO OS TERMOS DO 
ACÓRDÃO NA FORMA COMO PROFERIDO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5095339-28.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 92) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: INDIARA REIS CASSARA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO INTERPOSTO, MANTENDO A SENTENÇA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001532-17.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 93) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO INTERPOSTO, MANTENDO A SENTENÇA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5040956-71.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 95) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU) 
PROCURADOR: MARCELO ANTONIO TEIXEIRA 



APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: JOSE LUIZ FERNANDES CORREIA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA REGINA DE SOUZA JANUARIO (OAB MG099038) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5038036-56.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 96) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MARCOS ANTONIO BEZERRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MINISTÉRIO DO EXÉRCITO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006256-44.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 97) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MILANO SPE 0038 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ FABIANO PENEDO PREZOTI (OAB ES009221) 
ADVOGADO: THIAGO MONTEIRO DE PAULA SIQUEIRA (OAB ES022759) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002886-07.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 98) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SILVANIA LOPES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: DEISON MARTINS BRAGA (OAB RJ181288) 

APELANTE: JAQUELINE LOPES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

APELADO: ALEXANDRE WALLACE DOS SANTOS DA SILVA DE OLIVEIRA 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0152464-44.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 99) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AMELIO DE LIMA MARTINS 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5032519-07.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 100) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELANTE: F K SILVA BIJUTERIAS 2010 LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO NEVES NOGUEIRA (OAB RJ159705) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001199-11.2020.4.02.5001/ES (PAUTA: 101) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: COMEPS - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: MARIANA MARTINS BARROS (OAB ES009503) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA, SANANDO A OMISSÃO 
APONTADA, MANTER O DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002744-44.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 102) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: PROJCONSULT ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 



APELANTE: FILEMON BOTTO DE BARROS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

APELANTE: MARIO POPPE DE MIRANDA PACHECO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA CEF PARA, SUPRINDO A APONTADA 
OMISSÃO, PARA FIXAR HONORÁRIOS RECURSAIS DE 1% SOBRE O VALOR DA VERBA 
SUCUMBENCIAL FIXADA PELO JUÍZO A QUO, NOS TERMOS DO §11 DO ART. 85 DO 
CPC/2015 - RESSALVADO O DISPOSTO NO ART. 98, §3º, DO CPC, EM RAZÃO DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (JFRJ, EVENTO 05) -, AO MESMO TEMPO EM QUE 
VOTO NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS 
POR PROJCONSULT ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA E OUTROS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5030914-26.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 103) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: ELIANA APARECIDA GAETANI RODRIGUES VIDAL (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS GAETANI RODRIGUES (OAB RJ134581) 
ADVOGADO: ELIANA APARECIDA GAETANI RODRIGUES VIDAL (OAB RJ160638) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: LUIZA ANTONIETA GAETANI (INTERESSADO) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS GAETANI RODRIGUES 
ADVOGADO: ELIANA APARECIDA GAETANI RODRIGUES VIDAL 

INTERESSADO: P.H.DENTAL ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA (INTERESSADO) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS GAETANI RODRIGUES 
ADVOGADO: ELIANA APARECIDA GAETANI RODRIGUES VIDAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5071084-40.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 104) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: LAURA GOMES DE OLIVEIRA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: FELIZUMIR DIAS RIBEIRO (OAB RJ050916) 
ADVOGADO: JOAO HENRIQUE DOS SANTOS DA SILVA (OAB RJ210510) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007554-28.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 106) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MARIA JOSE MARINHEIRO DE BRITO (AUTOR) 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS PARA, SUPRINDO A APONTADA 
OMISSÃO, PARA FIXAR HONORÁRIOS RECURSAIS DE 1% SOBRE O VALOR DA VERBA 
SUCUMBENCIAL FIXADA PELO JUÍZO A QUO, NOS TERMOS DO §11 DO ART. 85 DO 
CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001254-87.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 107) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MEIRE CHRISTINE LOPES GAMARIA RODRIGUES 
ADVOGADO: MEIRE CHRISTINE LOPES GAMARIA RODRIGUES (OAB RJ172899) 

APELANTE: CHARLES JUNIOR GAMARIA NOGUEIRA 
ADVOGADO: VERA LUCIA SCHMITZ PEREIRA (OAB RJ144386) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: BRUNO GAMARIA BENICIO 
ADVOGADO: LEONARDO GOMES LOPES 

INTERESSADO: MARCOS ANTONIO LIMA DA SILVA 
ADVOGADO: HENI RODRIGUES DE SOUZA 

INTERESSADO: FLAVIO LOPES DOS SANTOS PINTO DA SILVA 
ADVOGADO: LEONARDO GOMES LOPES 
ADVOGADO: VERA LUCIA SCHMITZ PEREIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0094414-59.2016.4.02.5101/ (PAUTA: 108) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MARIA ELIZABETH MARTINS 
ADVOGADO: VIVIANNE MOURA DE OLIVEIRA RIBEIRO (DPU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARIA MAGDALENA DA ROCHA CORTEZ 

APELADO: EDMUNDO DA ROCHA CORTEZ 

APELADO: ADELINA DA ROCHA CORTEZ 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5054381-34.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 109) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: ASSUNCAO DE MARIA BARBOSA SERRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: DIVINA HELOISA SOARES CAMPOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: ELZI MOREIRA DE ARAUJO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MARCOS PENIDO CONSONE (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MARIA CONCEICAO GIRADE PAVARINO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: CELMA AURORA CALDEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: DORALICE DE ASSIS PINHEIRO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: KATIA TEREZINHA LOURENÇO DE OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MARIA APARECIDA ARAGAO DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MARILIA AUXILIADORA DE ALMEIDA RODRIGUES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO E, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO, MANTER O RESULTADO DO 
ACÓRDÃO ANTERIOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5049851-84.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 110) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DARCI DO NASCIMENTO KOSMINO (EXEQUENTE) 

INTERESSADO: GILDA DE LOURDES VITAL COSTA (EXEQUENTE) 



INTERESSADO: MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA PIMENTA (EXEQUENTE) 

INTERESSADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 

INTERESSADO: REGINA APARECIDA SOARES (EXEQUENTE) 

INTERESSADO: SUELMA XAVIER VIANA (EXEQUENTE) 

INTERESSADO: ELENICE VIANA DOS SANTOS (EXEQUENTE) 

INTERESSADO: LUIZA AUXILIADORA DE OLIVEIRA GOMES BITENCOURT (EXEQUENTE) 

INTERESSADO: MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA VALADAO (EXEQUENTE) 

INTERESSADO: MIRTES DOS SANTOS PEREIRA (EXEQUENTE) 

INTERESSADO: ROSA MARIA DE ANDRADE CINTRA (EXEQUENTE) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO E, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO, MANTER O RESULTADO DO 
ACÓRDÃO ANTERIOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000521-61.2018.4.02.5002/ES (PAUTA: 111) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: HIGOR DESTEFANI BRAGA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SILVA (OAB ES025360) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA VENCIDO O DESEMBARGADOR 
GUILHERME DIEFENTHAELER, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, REDUZINDO 
OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA PARA FIXÁ-LOS EM 20% SOBRE O 
VALOR DA CONDENAÇÃO, MANTIDA A SENTENÇA RECORRIDA EM SEUS DEMAIS 
TERMOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007301-40.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 112) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: EFI-SERV SERVICOS ADMINISTRATIVOS E INFORMATICA LTDA 
(EMBARGANTE) 
ADVOGADO: BRUNO LUIS SOUZA DE PAULA (OAB RJ138304) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001067-19.2018.4.02.5002/ES (PAUTA: 113) 

APELANTE: TRANSPORTES ICONHA S.A (AUTOR) 
ADVOGADO: RODOLFO SANTOS SILVESTRE (OAB ES011810) 
ADVOGADO: RICARDO BARROS BRUM (OAB ES008793) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA AUTORA (TRANSPORTES ICONHA S/A), MAJORADA A CONDENAÇÃO 
SUCUMBENCIAL DA APELANTE EM 01% (UM POR CENTO), NA FORMA DO ARTIGO 85, § 11, 
CPC/2015, E CABENDO DEIXAR REGISTRADO QUE OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 
DEVIDOS À FAZENDA PÚBLICA DEVERÃO SER DESTINADOS AOS COFRES PÚBLICOS, E 
NÃO AOS ADVOGADOS PÚBLICOS, TENDO EM VISTA QUE, NO ÂMBITO DA ARGUIÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0011142-13.2017.4.02.0000, JULGADA EM SESSÃO DE 
07.02.2019, O ÓRGÃO ESPECIAL DESTE EG. TRF2 DECLAROU A INCONSTITUCIONALIDADE 
DOS ARTS. 85, §19, DA LEI 13.105/2015, BEM COMO DOS ARTS. 27 E 29 A 36 DA LEI 
13.327/2016, VEDANDO A PERCEPÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR ADVOGADOS 
PÚBLICOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0212537-79.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 115) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA ANS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500225-03.2017.4.02.5164/RJ (PAUTA: 117) 

APELANTE: TGRJ EMPREENDIMENTOS ECONOMICOS S.A (RÉU) 
ADVOGADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB SP214918) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: GABRIEL AGUIAR VIEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA BEATRIZ DE CASTRO ROCHA (OAB RJ106393) 
ADVOGADO: FABRICIO SOARES BARRETO DA SILVA (OAB RJ182981) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO 
DA CEF E DA TGRJ EMPREENDIMENTOS ECONÔMICOS S.A., DE OFÍCIO, ANULANDO A 
SENTENÇA E REVOGANDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, JULGAR EXTINTO O PROCESSO, 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 485, IV, DO CPC/15, ANTE A INÉPCIA 
DA PETIÇÃO INICIAL, CUJO PEDIDO, NOS TERMOS EM QUE FORMULADO, NÃO ADMITE 
SOLUÇÃO QUE HARMONIZE TODAS AS RELAÇÕES JURÍDICAS QUE SE ENTRELAÇAM NO 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTES ENVOLVENDO COMPRA E VENDA DE 
IMÓVEL FINANCIADO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. CONDENO O AUTOR 
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% DO VALOR DADO À CAUSA, DEVIDAMENTE 
ATUALIZADO, NOS TERMOS DO ART. 85, §2º, DO CPC/2015, MAS SOB A CONDIÇÃO 
SUSPENSIVA DE EXIGIBILIDADE DO ART. 98, §3º, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005465-54.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 118) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



APELANTE: JAQUELINA VIEIRA MACHADO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

APELANTE: KARINE CRISTINA VIEIRA MACHADO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

APELANTE: ELISANDRO DE OLIVEIRA MACHADO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

APELANTE: JOSIELI VIEIRA MACHADO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022825-14.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 119) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FATIMA VALERIA LIMA JACQUES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: SOLANGE ALVES DE SOUZA RODRIGUES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: DAVID JOSE ROSA FILHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ROBERTO BOMFIM (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARIA CRISTINA TREITLER PAIXAO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 



ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0138613-10.2016.4.02.5153/RJ (PAUTA: 121) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: RICARDO ANDRE DE VASCONCELOS ALVARENGA (AUTOR) 
ADVOGADO: DIANA DE OLIVEIRA LOBO (OAB RJ124183) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000230-52.2018.4.02.5102/RJ (PAUTA: 123) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ANDREA ARAUJO DO VALE (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000948-12.2019.4.02.5006/ES (PAUTA: 125) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: MARIA HELENA BRANDAO ALMEIDA (AUTOR) 



ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

APELADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU (AUTOR) 
PROCURADOR: RODRIGO ESTEVES REZENDE 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SERRA (RÉU) 
PROCURADOR: CHARLIS ADRIANI PAGANI 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025642-25.2008.4.02.5101/RJ (PAUTA: 128) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: DANI & FLA PROMOCOES E EVENTOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: JOAO FILIPE FRANCO DE FREITAS (OAB SP229269) 
ADVOGADO: RAFAEL LUIS DEL SANTO (OAB SP288848) 

APELANTE: DANIELLE MOREIRA DA SILVA (RÉU) 
ADVOGADO: JOAO FILIPE FRANCO DE FREITAS (OAB SP229269) 
ADVOGADO: RAFAEL LUIS DEL SANTO (OAB SP288848) 

APELANTE: FLAVIA MACHADO ESPINELLI COUTO (RÉU) 
ADVOGADO: JOAO FILIPE FRANCO DE FREITAS (OAB SP229269) 
ADVOGADO: RAFAEL LUIS DEL SANTO (OAB SP288848) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0108822-83.2015.4.02.5006/ES (PAUTA: 129) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ASSOC. DOS VAREJISTAS DO ESPIRITO SANTO (RÉU) 
ADVOGADO: LUCAS BOLELLI JORGE (OAB ES019316) 
ADVOGADO: GIVAGO DIAS MENDES (OAB ES019831) 
ADVOGADO: MARIANA GONÇALVES PEREIRA (OAB ES020885) 
ADVOGADO: JOSE ARCISO FIOROT JUNIOR (OAB ES008289) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (AUTOR) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008312-97.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 130) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



APELANTE: UNIMED SEGUROS SAUDE S/A (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000443-85.2010.4.02.5115/RJ (PAUTA: 131) 

APELANTE: JULIA ASTORI NOGUEIRA (RÉU) 
ADVOGADO: EMERSON TAVARES FILHO (OAB RJ148588) 
ADVOGADO: FERNANDA RAPOZO TAVARES (OAB RJ142255) 

APELANTE: MARCELO REGADAS NOGUEIRA (RÉU) 
ADVOGADO: EMERSON TAVARES FILHO (OAB RJ148588) 
ADVOGADO: FERNANDA RAPOZO TAVARES (OAB RJ142255) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
APELO INTERPOSTO, REFORMANDO A SENTENÇA SOMENTE NO TOCANTE À 
CONDENAÇÃO DA PARTE RÉ EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, 
EXCLUINDO DO JULGADO IMPUGNADO TAL CONDENAÇÃO, POR JÁ TEREM SIDO PAGOS 
QUANDO DA CELEBRAÇÃO DO ACORDO FIRMADO ENTRE AS PARTES, NA FORMA DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036260-48.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 132) 

APELANTE: BRUNO DE SOUZA DE ASSIS (AUTOR) 
ADVOGADO: WESLEY DE SOUZA CABRAL (OAB RJ161524) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005720-12.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 133) 

APELANTE: MARLI PORTO DE OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

APELANTE: MARLENE DA SILVA OLIVEIRA JACINTHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002400-29.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 134) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: JEOVA-SAMA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDUARDO LANDI DE VITTO (OAB RJ160924) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003320-86.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 135) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: TAMIRIS MENDES GOMES (AUTOR) 
ADVOGADO: JULIO CESAR LEMOS DOS SANTOS (OAB RJ101021) 

APELANTE: ALEX LEAL SOARES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JULIO CESAR LEMOS DOS SANTOS (OAB RJ101021) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070306-92.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 136) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: RICARDO BRITO DA COSTA (RÉU) 
ADVOGADO: GABRIEL RODRIGUES BRITO DA COSTA (OAB RJ176106) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
APELO DA CEF PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR PROCEDENTE O PLEITO 
AUTORAL, INVERTENDO-SE O ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027556-61.2007.4.02.5101/RJ (PAUTA: 137) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS - ANTAQ 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: JORGE CESAR PINTO 
ADVOGADO: MARIA CELI DA CONCEICAO PINTO (OAB RJ108156) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MANTIDO O RESULTADO DO 
ACÓRDÃO DE EVENTO 88 ? FL. 369. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000124-28.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 138) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: LUIZ EDUARDO FERREIRA GUIMARAES (RÉU) 
ADVOGADO: GUSTAVO BRASIL DE ARAUJO MOTA (OAB RJ136392) 
ADVOGADO: DANIELA SILVA JARDIM MARINHO LIMA (OAB RJ159036) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5066469-07.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 139) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FE INTERMODAL EIRELI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: SIMONE GALVAO AMORIM (OAB BA054033) 

APELADO: COORDENADOR DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES - PETROLEO BRASILEIRO S A 
PETROBRAS - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: HELIO SIQUEIRA JUNIOR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA, SANANDO A OMISSÃO 
APONTADA, MANTER O DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001481-40.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 140) 

APELANTE: NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAO PAULO RIBEIRO NAEGELE (OAB RJ167447) 
ADVOGADO: GUILHERME BARBOSA VINHAS (OAB RJ112693) 
ADVOGADO: JEISON BAINHA DE OLIVEIRA (OAB RJ205400) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS A QUE FOI CONDENADO O APELANTE EM 1%, 
NA FORMA DO DISPOSTO NO 85, § 11, DO CPC. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5094361-85.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 141) 

APELANTE: HAMILTON FERNANDES DEFERRARI (AUTOR) 
ADVOGADO: EVERSON RODRIGUES AQUINO (OAB MS013980) 



APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JOAO SERGIO LEAL PEREIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS A QUE FOI CONDENADO O 
APELANTE EM 1%, NA FORMA DO DISPOSTO NO 85, § 11, DO CPC. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5056801-12.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 142) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: PEDRO DE LIMA BANDEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: PEDRO DE LIMA BANDEIRA (OAB RJ150353) 
ADVOGADO: FRANCINELIO DA SILVA COELHO (OAB AP004794) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5051391-70.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 143) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ANDREA DE ANDRADE SETTE PINHEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB PR024009) 

APELANTE: PAULO EMILIO FRANCA SETTE PINHEIRO (ESPÓLIO) (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB PR024009) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS, MANTIDO O ACÓRDÃO NOS SEUS DEMAIS 
TERMOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5052191-64.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 144) 

APELANTE: ANA PAULA DA ROSA RIBEIRO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LIVIANE CESARIO DE CARVALHO (OAB RJ219671) 
ADVOGADO: ROSA MARIA GOMES RODRIGUES (OAB RJ159717) 

APELADO: GERENTE - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 



DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083060-66.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 145) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA EXECUTADA/EMBARGADA (UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA.) E DE DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA ANS PARA, 
REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA ORA ATACADA (EVENTOS 17 E 25): (1) JULGAR 
IMPROCEDENTES, EM SUA TOTALIDADE, OS PEDIDOS FORMULADOS NA EXORDIAL, 
MANTENDO A MULTA ORA EXECUTADA NOS MESMOS PARÂMETROS DETERMINADOS 
PELA ANS, NA CDA QUE EMBASA A EXECUÇÃO FISCAL EMBARGADA, INCLUÍDO O 
ACRÉSCIMO APLICADO EM RAZÃO DA REINCIDÊNCIA; E (2) DEIXAR DE CONDENAR A 
ANS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0210247-91.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 146) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MAURICIO CANDIDO DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: TATHIANA GOMES FERREIRA DOS SANTOS (OAB RJ184900) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO APELANTE (MAURÍCIO 
CÂNDIDO DE OLIVEIRA). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015495-63.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 147) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SIMONE GOMES DOS ANJOS (AUTOR) 
ADVOGADO: TATIANA BATISTA DE SOUZA D'ASSUMPCAO (OAB RJ103912) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA UFRJ PARA, SUPRINDO A APONTADA 
OMISSÃO, FIXAR HONORÁRIOS RECURSAIS DE 1% SOBRE O VALOR DA VERBA 



SUCUMBENCIAL FIXADA PELO JUÍZO A QUO, NOS TERMOS DO §11º DO ART. 85 DO 
CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001165-97.2020.4.02.5110/RJ (PAUTA: 148) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: ANDRE LUIS MOITA DE BARROS 

APELADO: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0102813-43.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 149) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE 
JANEIRO - IFRJ 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: ALBERTINA MARIA BATISTA DE SOUSA DA SILVA 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, APENAS PARA SANAR AS OMISSÕES QUANTO À 
INAPLICABILIDADE DA TÉCNICA DE JULGAMENTO PREVISTA NO ART. 942 DO NOVO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL AO CASO VERTENTE, SEM, CONTUDO, ALTERAR O 
RESULTADO DO JULGAMENTO PROFERIDO POR ESTA EG. TURMA ESPECIALIZADA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001334-64.2018.4.02.5107/RJ (PAUTA: 150) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ANDRE CORREA FIGUEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: EVELYNE GAMA CORREA (OAB RJ153043) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, PORÉM NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005868-35.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 151) 

APELANTE: HUGO AUGUSTO GOMES DE ABREU (AUTOR) 



ADVOGADO: LEONARDO DE CARVALHO FERREIRA (OAB RJ170208) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. COM FULCRO NO ART. 85, §11 DO CPC/2015, DETERMINO A 
MAJORAÇÃO, EM 1%, DOS HONORÁRIOS FIXADOS NA SENTENÇA, OBSERVADA A 
CONDIÇÃO SUSPENSIVA PREVISTA NO ART. 98, §3º DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5065808-28.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 152) 

APELANTE: FIOCRUZ - FUNDACAO OSWALDO CRUZ (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: MACHADO & BRITO CONSTRUCOES E ACABAMENTOS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: REGIANE MARQUES RODRIGUES (OAB RJ095901) 

APELADO: CHARLES ROBERT MACHADO BRITO (AUTOR) 
ADVOGADO: REGIANE MARQUES RODRIGUES (OAB RJ095901) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO E DE DAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA PARA JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. CONDENO A PARTE AUTORA 
AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR 
DA CAUSA, OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA DO ART. 98, §3º DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018748-25.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 154) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA LTDA 
(IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEONARDO DE LIMA NAVES (OAB MG091166) 

APELADO: GERENTE REGIONAL DE OPERAÇÕES E SEGURANÇA - PETROLEO BRASILEIRO 
S A PETROBRAS - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: HELIO SIQUEIRA JUNIOR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013972-56.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 155) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: DANIELLE ORNELAS FONTES PEREIRA 
ADVOGADO: JESIEL NASCIMENTO DA SILVA (OAB RJ088244) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012892-57.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 156) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ANA CLAUDIA DUARTE BRICIO 
ADVOGADO: LUIZ FELLIPE PADILHA DE FRANCA (OAB AL011679) 
ADVOGADO: DANIEL PADILHA VILANOVA (OAB AL016839) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA REVOGAR A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 
DEFERIDA PELA DECISÃO AGRAVADA, PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009938-38.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 157) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: LEANDRO DAS NEVES CORREA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO DE SOUZA NOGUEIRA (OAB RJ127438) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA DEFERIR O PLEITO DE UTILIZAÇÃO DO INFOJUD PARA 
FINS DE PESQUISA DE BENS EM NOME DA PARTE EXECUTADA, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015596-43.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 158) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA DEFERIR A PENHORA ONLINE, VIA SISTEMA 
BACENJUD, AFASTADA A DETERMINAÇÃO DE REALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS MENSAIS 
SOBRE O FATURAMENTO PELA AGRAVADA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015176-38.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 159) 

AGRAVANTE: CARLOS HENRIQUE RODRIGUES PINTO SOARES 
ADVOGADO: ANNA CAROLINA ANTUNES MADUREIRA (OAB RJ198817) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013036-31.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 160) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 
VALORES MOBILIARIOS 
ADVOGADO: PEDRO GUILHERME GONCALVES DE SOUZA (OAB SP246785) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006557-22.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 161) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. 
ADVOGADO: DANIEL MATIAS SCHMITT SILVA (OAB RJ103479) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DO ART. 932, III, DO NCPC. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013891-10.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 162) 

AGRAVANTE: TIAGO DE JESUS SOUZA 
ADVOGADO: LADIONIA MARTINS (OAB ES029098) 

AGRAVADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADOR: RICARDO FERREIRA PINTO HOLZMEISTER 
PROCURADOR: GENAINA FERREIRA DE VASCONCELLOS 
PROCURADOR: HEINRIK BRETTAS SANTOS 

AGRAVADO: PRESIDENTE - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESPÍRITO 
SANTO - VITÓRIA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, RESTANDO PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO AGRAVO 
INTERNO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016217-40.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 163) 

AGRAVANTE: MARIA LAUDINA BUBACH CARVALHO 
ADVOGADO: RONE MÁRCIO MOROZESKI (OAB ES019367) 

AGRAVADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 
DNIT 



PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO INTERNO INTERPOSTO PELA EXPROPRIADA (MARIA LAUDINA BUBACH 
CARVALHO) E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA EXPROPRIADA 
(MARIA LAUDINA BUBACH CARVALHO). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014409-97.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 165) 

AGRAVANTE: IVONADO CALADO SANTANA 
ADVOGADO: VANESSA SANT ANNA DO VALLE CARREIRO (OAB RJ199214) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S A - FALIDO 
(MASSA FALIDA/INSOLVENTE) 
ADVOGADO: LIDIA PEREIRA DE OLIVEIRA RUIVO (OAB RJ206757) 
ADVOGADO: CRISTIANE CARDOSO LOPES MANCANO (OAB RJ059293) 

AGRAVADO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA 
PROCURADOR: PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO AUTOR. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014163-04.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 166) 

AGRAVANTE: FERNANDO JOSE DA SILVA FILHO 
ADVOGADO: REYNALDO STRUTZ LEAL MATIELO SILVA (OAB ES016016) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E SELECAO E DE 
PROMOCAO DE EVENTOS - CEBRASPE 
ADVOGADO: DANIEL BARBOSA SANTOS (OAB DF013147) 
ADVOGADO: ROGERIO DA SILVA ANDRE (OAB DF026433) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008113-59.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 168) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: DENIVAL RIBEIRO MELO 
ADVOGADO: VIVIANNE MOURA DE OLIVEIRA RIBEIRO (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 



INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITABORAÍ - RJ 
PROCURADOR: ANTONIO JOSE DE LIMA DIAS 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, EM VIRTUDE DA PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO, 
COM FULCRO NO ART. 485, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008933-78.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 169) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: CESAR LUIS SOARES MONTEIRO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: LEONARDO CAMANHO CAMARGO (OAB RJ088992) 

AGRAVADO: NEUZA MARTINS DE SOUZA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: LEONARDO CAMANHO CAMARGO (OAB RJ088992) 

AGRAVADO: JOSEPHA SILVA RAMOS MARCELLO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: LEONARDO CAMANHO CAMARGO (OAB RJ088992) 

AGRAVADO: CARLOS HENRIQUE MEIRELES AVILA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: LEONARDO CAMANHO CAMARGO (OAB RJ088992) 

AGRAVADO: JANE ANGELICA VIEIRA DE SOUSA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: LEONARDO CAMANHO CAMARGO (OAB RJ088992) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015328-86.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 170) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: JOANA MAFALDA GIORDANO 
ADVOGADO: MARCIA MARILIA DOERING (OAB RJ064212) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CONSELHO CURADOR DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO, JULGANDO-O PREJUDICADO, ANTE A 
SUPERVENIÊNCIA DE DECISÃO, NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL, RECONSIDERANDO A 
DECISÃO ORA AGRAVADA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001474-25.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 173) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 



PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: PRONTOMED ASSISTENCIA MEDICA LTDA (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL) 
ADVOGADO: FRANCISCO RAPHAEL OLIVEIRA FONSECA (OAB RJ121837) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000300-78.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 175) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CAIXA SEGURADORA S/A 
PROCURADOR: FERNAO COSTA 
PROCURADOR: ANDRÉ SILVA ARAÚJO 
PROCURADOR: RAFAEL ALVES ROSELLI 

AGRAVADO: CLAUDEMIR CHRISTIANO ALVES SILVA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: DIRCEA LUCAS 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: JOSE CARLOS LUCAS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: KEITH CHRISTIANE ALVES 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: MARIA NIVANDA DALMASO DELLARMELINDA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: SONIA APARECIDA BERGAMASCHI 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: AGUILAR DELARMELINA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: CLAUDIO CHRISTIANO ALVES 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: GILBERTO VICTORINO DE SOUZA JUNIOR 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: KARLA CHRISTIANO ALVES 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: MARCIO BRITO REBEL GOMES 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: SONIA MARIA COELHO DOS SANTOS 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: NILO DOS PASSOS DA SILVA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: ITAÚ SEGUROS S/A 
ADVOGADO: RUDOLF JOÃO RODRIGUES PINTO 
ADVOGADO: RODRIGO ZACCHÉ SCABELLO 
ADVOGADO: SAMYNA TINOCO FFERREIRA 



ADVOGADO: SILVIA D'ASSUMPÇÃO CARVALHO 
ADVOGADO: CRISTIANO NUNES REIS 
ADVOGADO: CLÁUDIA BAPTISTA BALLIANA 
ADVOGADO: MARCELLA GAMBARINI PICCOLO 
ADVOGADO: ROMULO MIRANDA REBLIN 

INTERESSADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
ADVOGADO: ANDRÉ SILVA ARAÚJO 
ADVOGADO: PRISCILA APARECIDA SOUZA CAMILLO 
ADVOGADO: BRUNO AMARANTE SILVA COUTO 
ADVOGADO: ANA CECÍLIA CARNEIRO 
ADVOGADO: ANDERSON LUIS GAZOLA ELLER 
ADVOGADO: RAFAEL ALVES ROSELLI 
ADVOGADO: FERNAO COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELOS AGRAVADOS 
(AGUILAR DELARMELINA E OUTROS). OPORTUNAMENTE, PROVIDENCIE A 
SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA ESPECIALIZADA A REMESSA DOS AUTOS À DIDRA, PARA 
QUE SEJA RETIFICADA A AUTUAÇÃO, DE FORMA A ACRESCENTAR COMO AGRAVADA A 
SRA. SONIA APARECIDA BERGAMASCHI. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013143-75.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 176) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ELZO ARLINDO DA SILVA PORTO 
ADVOGADO: RAMON FOLHADELLA BATTAGLIA (OAB RJ229075) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0172632-
67.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 177) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (IMPETRADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: UNIMED SEGUROS SAUDE S/A (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LILIANE NETO BARROSO (OAB RJ148054) 
ADVOGADO: PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI (OAB MG080788) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO SETORIAL DA AGENCIA NACIONAL 
DA SAUDE SUPLEMENTAR -DIDES.A.NS (IMPETRADO) 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (IMPETRADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA E AO APELO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5005591-
82.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 178) 



APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: HENRIQUE CEZAR FONSECA WEIGERT (AUTOR) 
ADVOGADO: NOEMY DA COSTA FERREIRA (OAB RJ154248) 
ADVOGADO: ALEXANDRE MARTINS FLEXA (OAB RJ095142) 

APELADO: LUCIANO MOURAO TEIXEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: NOEMY DA COSTA FERREIRA (OAB RJ154248) 
ADVOGADO: ALEXANDRE MARTINS FLEXA (OAB RJ095142) 

APELADO: JOAO BAPTISTA CORREIA ORMONDE FILHO (AUTOR) 
ADVOGADO: NOEMY DA COSTA FERREIRA (OAB RJ154248) 
ADVOGADO: ALEXANDRE MARTINS FLEXA (OAB RJ095142) 

APELADO: LAURA EDITH BONFA MOURA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: NOEMY DA COSTA FERREIRA (OAB RJ154248) 
ADVOGADO: ALEXANDRE MARTINS FLEXA (OAB RJ095142) 

APELADO: LUIZ MARGALLO DE CASTRO (AUTOR) 
ADVOGADO: NOEMY DA COSTA FERREIRA (OAB RJ154248) 
ADVOGADO: ALEXANDRE MARTINS FLEXA (OAB RJ095142) 

APELADO: FLAVIO TAVARES ROTHFUCHS (AUTOR) 
ADVOGADO: NOEMY DA COSTA FERREIRA (OAB RJ154248) 
ADVOGADO: ALEXANDRE MARTINS FLEXA (OAB RJ095142) 

APELADO: HENRIQUE DE BARROS PINTO NETTO (AUTOR) 
ADVOGADO: NOEMY DA COSTA FERREIRA (OAB RJ154248) 
ADVOGADO: ALEXANDRE MARTINS FLEXA (OAB RJ095142) 

APELADO: JORGE NELSON DA CUNHA MAGALHAES (AUTOR) 
ADVOGADO: NOEMY DA COSTA FERREIRA (OAB RJ154248) 
ADVOGADO: ALEXANDRE MARTINS FLEXA (OAB RJ095142) 

APELADO: LUIZ ARTUR GUIMARAES JURUENA DE MATTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: NOEMY DA COSTA FERREIRA (OAB RJ154248) 
ADVOGADO: ALEXANDRE MARTINS FLEXA (OAB RJ095142) 

APELADO: NAPOLEAO TEIXEIRA LEAO JUNIOR (AUTOR) 
ADVOGADO: NOEMY DA COSTA FERREIRA (OAB RJ154248) 
ADVOGADO: ALEXANDRE MARTINS FLEXA (OAB RJ095142) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO PARA JULGAR IMPROCEDENTE O 
PEDIDO INICIAL CONDENAR A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, FIXADOS NOS PERCENTUAIS MÍNIMOS PREVISTOS NOS INCISOS DO §3º, 
ART. 85 DO CPC. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5004198-
34.2020.4.02.5001/ES (PAUTA: 180) 

APELANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: JOSE AMERICO CARARO (AUTOR) 
ADVOGADO: JERIZE TERCIANO ALMEIDA (OAB ES006739) 
ADVOGADO: GABRIELLA NORRIS (OAB ES030909) 
ADVOGADO: PATRÍCIA PEREIRA FRAGA (OAB ES012001) 
ADVOGADO: MILA VALLADO FRAGA (OAB ES017211) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO PARA JULGAR IMPROCEDENTE O 
PEDIDO. CONDENO O AUTOR AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% 
SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0189758-
33.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 181) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: VANIA NUNES MORGADO (AUTOR) 
ADVOGADO: MAIARA LEHER (OAB RJ151082) 
ADVOGADO: BRUNO MORENO CARNEIRO FREITAS (OAB RJ150937) 
ADVOGADO: ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE MELO PALMISCIANO (OAB RJ115185) 
ADVOGADO: MARIONE VIEIRA AMARAL (OAB RJ168829) 
ADVOGADO: RAQUEL CALDAS NUNES (OAB RJ126025) 
ADVOGADO: GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA (OAB RJ000760) 
ADVOGADO: VITOR TERRA DE CARVALHO (OAB RJ204998) 
ADVOGADO: VERONICA DE ARAUJO TRIANI (OAB RJ186247) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0086197-
61.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 182) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ANTONIO PASCOAL DEL ARCO JUNIOR 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO (OAB SP097321) 
ADVOGADO: ALESSANDRO CARDOSO FARIA (OAB SP140136) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE EXERCER O 
JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ARTIGO 1.030, II DO CPC/2015). 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001222-
93.2007.4.02.5002/ES (PAUTA: 183) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: DELTA MADUREIRA FILHO 
ADVOGADO: UBALDO MOREIRA MACHADO (OAB ES004819) 
ADVOGADO: RENATO PIZZOLATO (OAB ES006239) 
ADVOGADO: TEREZA CRISTINA MACHADO (OAB ES016498) 

APELANTE: LENA ATHAYDE VELOSO MADUREIRA 
ADVOGADO: UBALDO MOREIRA MACHADO (OAB ES004819) 
ADVOGADO: RENATO PIZZOLATO (OAB ES006239) 
ADVOGADO: TEREZA CRISTINA MACHADO (OAB ES016498) 



APELADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5000539-
48.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 187) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 1ª VF DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 

SUSCITADO: 6ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: ALBERTO FARIAS DA CUNHA JUNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO PRESENTE 
CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITANTE, QUAL SEJA, O MM. 
JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL/RJ. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5029333-73.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
188) 

PARTE AUTORA: MARCOS PAULO COSTA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: MONIQUE EVELIN INOCENCIO (OAB RJ183744) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5034960-92.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 191) 

APELANTE: ADRIANA DA CUNHA SANT ANNA (AUTOR) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA MAJORADOS EM 1% (UM 
POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11 DO CPC/15, CUJA 
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA, ANTE À GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO 
EVENTO 3. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000995-47.2014.4.02.5103/RJ (PAUTA: 192) 

APELANTE: MARCIA DE MEDEIROS AGUIAR (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAO MANOEL PAES NETO (OAB RJ026577) 



APELANTE: FERNANDO CESAR SOUZA DE MENDONCA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAO MANOEL PAES NETO (OAB RJ026577) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO NA ÍNTEGRA A SENTENÇA DE ORIGEM, NOS 
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA 
MAJORADOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR DA VERBA SUCUMBENCIAL 
FIXADA PELO JUÍZO A QUO, NOS TERMOS DO ART. 85, § 11, DO CPC. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5012181-55.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 193) 

APELANTE: JOSE ADILSON DAVINO (AUTOR) 
ADVOGADO: FERNANDA MARTINS NUNES LOPES (OAB ES028742) 

APELADO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
PROCURADOR: RICARDO LOPES GODOY 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA ORA 
GUERREADA (EVENTO 37/SJRJ), NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA MAJORADOS EM 1% (UM POR CENTO) 
SOBRE O VALOR DA VERBA SUCUMBENCIAL FIXADA PELO JUÍZO A QUO, NOS TERMOS 
DO ART. 85, § 11, DO CPC, OBSERVANDO-SE A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE, NA FORMA 
DO DISPOSTO NO ART. 98, § 3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
DEFERIDA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5042573-66.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 196) 

APELANTE: LYDIA NASCIMENTO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA MAJORADOS EM 1% (UM 
POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11 DO CPC/15, CUJA 
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA, ANTE À GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO 
EVENTO 4 - SJRJ. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0134491-76.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 197) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: SERGIO CONCEICAO DO VALLE (AUTOR) 
ADVOGADO: FELIZUMIR DIAS RIBEIRO (OAB RJ050916) 

APELADO: OS MESMOS 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA RÉ, PARA CASSAR A LIMINAR 
DEFERIDA E ANULAR A SENTENÇA RECORRIDA, DETERMINO O RETORNO DOS AUTOS À 
VARA DE ORIGEM PARA O PROSSEGUIMENTO DA FASE PROBATÓRIA, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. JULGO PREJUDICADA A APELAÇÃO DO AUTOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5105614-70.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 198) 

APELANTE: NILTON ALVES RIBEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: DEBORA ARAUJO DA SILVA BELMONT PEREIRA DA SILVA (OAB RJ206582) 

APELADO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
PROCURADOR: RICARDO LOPES GODOY 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA ORA 
GUERREADA (EVENTO 33/SJRJ), NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA MAJORADOS EM 1% (UM POR CENTO) 
SOBRE O VALOR DA VERBA SUCUMBENCIAL FIXADA PELO JUÍZO A QUO, NOS TERMOS 
DO ART. 85, § 11, DO CPC, OBSERVANDO-SE A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE, NA FORMA 
DO DISPOSTO NO ART. 98, § 3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
DEFERIDA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5011744-68.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 199) 

APELANTE: BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTÍFICOS MÉDICOS E HOSPITALARES S/A 
(IMPETRANTE) 
ADVOGADO: GLAUCUS LEONARDO VEIGA SIMAS (OAB MG098984) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DIRETOR - MINISTÉRIO DA SAÚDE - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: MINISTÉRIO DA SAÚDE (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E MANTENHO A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO A QUO POR SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5014677-48.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 200) 

APELANTE: DENIS LIBANIO DANTAS DE ARAUJO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º 
CC)) (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA CLAUDIA DE PAULA ALBUQUERQUE (OAB SP146125) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA MAJORADOS EM 1% (UM 
POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11 DO CPC/15, CUJA 
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA, ANTE À GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0092757-19.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 201) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CESAR LEOPOLDO CAMACHO MANCO 
ADVOGADO: THIAGO LOURENCO GASPAR (OAB SP306982) 
ADVOGADO: RICARDO DE OLIVEIRA REGINA (OAB SP134588) 

APELANTE: PAULO CESAR GONCALVES EGLER 
ADVOGADO: THIAGO LOURENCO GASPAR (OAB SP306982) 
ADVOGADO: RICARDO DE OLIVEIRA REGINA (OAB SP134588) 

APELANTE: ROBERTO CERRINI VILLAS BOAS 
ADVOGADO: THIAGO LOURENCO GASPAR (OAB SP306982) 
ADVOGADO: RICARDO DE OLIVEIRA REGINA (OAB SP134588) 

APELANTE: MARIA CARMEN ROMCY DE CARVALHO 
ADVOGADO: THIAGO LOURENCO GASPAR (OAB SP306982) 
ADVOGADO: RICARDO DE OLIVEIRA REGINA (OAB SP134588) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006265-94.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 202) 

APELANTE: E.T.T.FIRST-RH-ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FABIO RICARDO SALLES DOS SANTOS (OAB RJ132219) 
ADVOGADO: DIOGO MARCUS LEIBAO SALLES (OAB RJ152216) 
ADVOGADO: RAFAEL SOARES PARAISO (OAB RJ141304) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DELEGADO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - UNIÃO - 
FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 
ADVOGADO: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR A 
DESISTÊNCIA DO RECURSO FORMULADA NO EVENTO 9, COM BASE NO ART. 998 DO 
CPC/15, NOS TERMOS DO ART. 44, VII, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058833-53.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 203) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: SARAH MENEZES TEIXEIRA DA COSTA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER A 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004154-13.2014.4.02.5001/ES (PAUTA: 206) 

APELANTE: ROGERIO LUIZ VASCONCELOS (AUTOR) 
ADVOGADO: DAVI ANGELO VASCONCELOS (OAB ES024050) 

APELANTE: FERNANDO PEDRO VASCONCELOS (AUTOR) 
ADVOGADO: DAVI ANGELO VASCONCELOS (OAB ES024050) 

APELANTE: RENATO ANGELO VASCONCELOS (AUTOR) 
ADVOGADO: DAVI ANGELO VASCONCELOS (OAB ES024050) 

APELADO: MARIA RITA THOMAZI DALAPICOLA (RÉU) 

APELADO: PEDRO NILO BIAZUTTI (RÉU) 

APELADO: MARIA CLAUDINA CELESTRINA GONÇALVES (RÉU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: LUIZ MENDES SIMÕES 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E MANTENHO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO 
OS AUTORES NOS HONORÁRIOS RECURSAIS, OS QUAIS FIXO EM 1% SOBRE O VALOR 
ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11 DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020591-25.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 207) 

APELANTE: FE INTERMODAL EIRELI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: SIMONE GALVAO AMORIM (OAB BA054033) 

APELADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: HELIO SIQUEIRA JUNIOR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: COORDENADOR DE LICITAÇÕES - PETROLEO BRASILEIRO S A 
PETROBRAS - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E MANTENHO A SENTENÇA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5061946-15.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 208) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: PATRICIA ALVES PEREIRA MANSO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060515-43.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 209) 



APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: VANESSA BASTOS MOTA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059698-76.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 210) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: LINDALVA GOMES MONIS DE CARVALHO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059542-88.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 211) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: JANAINA CONCEICAO DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059472-71.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 212) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: GLENDA SILVA CRUZ (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059417-23.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 213) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: FRANCISCA GOMES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5035236-55.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 214) 

APELANTE: DAISY ALVES MIRANDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: SIDNEY POLO DE FARIA (OAB RJ184874) 

APELADO: PRESIDENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH 
- RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH 
(INTERESSADO) 
PROCURADOR: BRUNA LETÍCIA TEIXEIRA IBIAPINA CHAVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA PELA IMPETRANTE, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206313-19.2017.4.02.5104/RJ (PAUTA: 215) 

APELANTE: LUZIA MARIA CALHEIROS DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: SAMANTHA MAIA (OAB RJ180447) 
ADVOGADO: ALEXANDRE GOMES POMBO (OAB RJ178942) 

APELADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE 
JANEIRO - IFRJ (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA, MANTENDO-SE A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA MAJORADOS EM 1% 
(UM POR CENTO) SOBRE O VALOR DA VERBA SUCUMBENCIAL FIXADA PELO JUÍZO A 
QUO, NOS TERMOS DO ART. 85, § 11, DO CPC/15, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA, 
ANTE O DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, EVENTO 3 ? JFRJ. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060192-38.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 218) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ROBSON CUSTODIO DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0103432-75.2014.4.02.5101/RJ (PAUTA: 219) 

APELANTE: LAERCIO FERREIRA FURTADO 
ADVOGADO: ATAIDE ROSA DE AZEREDO (OAB RJ119942) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5096067-06.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 220) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (INTERESSADO) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 

APELADO: FÁBIO BASTOS VARGAS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RAFAEL FERREIRA RODRIGUES (OAB RJ185704) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: PRESIDENTE - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - CREMERJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 
ADVOGADO: KAREN CRISTINA BARBOSA RODRIGUES 

INTERESSADO: DIRETOR - PRESIDENTE - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CREMERJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 
ADVOGADO: KAREN CRISTINA BARBOSA RODRIGUES 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, PARA REFORMAR A SENTENÇA DE EVENTO 26 - 
JFRJ. ASSIM, DENEGO A SEGURANÇA, RESTANDO REVOGADA A LIMINAR DEFERIDA NO 
EVENTO 03. CUSTAS INVERTIDAS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059350-58.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 221) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ERICKA CRISTINA BAPTISTA TEIXEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER A 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059276-04.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 222) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: EDILAINE LOURENCO DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER A 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5023691-22.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 224) 

APELANTE: HC COMERCIO DE ARTIGOS DE ARTESANATOS LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ANA CLAUDIA LOPES SOARES (OAB RJ059736) 



APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: KELVIN BRAGANCA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ANA CLAUDIA LOPES SOARES 

INTERESSADO: MARIA CLAUDIA ABREU DE FARIAS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ANA CLAUDIA LOPES SOARES 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DA APELAÇÃO 
E JULGAR EXTINTOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, POR PERDA SUPERVENIENTE DO 
INTERESSE DE AGIR, NA FORMA DO ART. 485, VI, DO CPC, RESTANDO PREJUDICADO O 
JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007641-59.2012.4.02.5001/ (PAUTA: 225) 

APELANTE: ELIZABETE PINHEIRO CARDOSO FERNANDES 
ADVOGADO: LEONARDO PIZZOL VINHA (OAB ES011893) 
ADVOGADO: MARCELO MATEDI ALVES (OAB ES010751) 
ADVOGADO: ALEXANDRE SEVERIANO DUARTE (OAB ES011877) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO, EM CONFORMIDADE COM O ART. 76, § 2º, I C/C ART. 932, III, AMBOS DO CPC. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002257-17.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 226) 

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
PROCURADOR: YASMIN DE ALMEIDA COELHO 
PROCURADOR: DIEGO DA SILVA 
PROCURADOR: AMAURY LOPES DE ALMEIDA NOGUEIRA 
PROCURADOR: FABRICIO GASPAR RODRIGUES 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, MANTENDO A DECISÃO PROFERIDA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009233-40.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 229) 

AGRAVANTE: WAGNER RODOLFO DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: MARCO ANTONIO BASTOS (OAB RJ178264) 

AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, MANTENDO A DECISÃO PROFERIDA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013391-41.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 230) 

AGRAVANTE: DILMA PERINI 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, MANTENDO A DECISÃO PROFERIDA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013557-73.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 231) 

AGRAVANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: AROLDO SILVA DE ALEXANDRINO 
ADVOGADO: GEISIANE SAIBEL (OAB ES015156) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA REVOGAR A LIMINAR. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016137-76.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 232) 

AGRAVANTE: CREC 13 PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADVOGADO: GUILHERME LUIS DA SILVA SILVEIRA (OAB RJ078743) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

AGRAVADO: AGENTE FISCAL - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015446-62.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 233) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: MARIOLIVIO MACEDO 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 



PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009914-10.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 234) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF 
PROCURADOR: JUSUVENNE LUIS ZANINI 

AGRAVADO: HAMILTON FERREIRA DA SILVA FILHO 
ADVOGADO: ALEXANDRE ANTONIO LEO (OAB RJ129956) 
ADVOGADO: FABIO GODOY FEITOSA (OAB RJ147558) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016299-71.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 235) 

AGRAVANTE: MIGUEL FERRI LOURENCINI 
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS DUARTE CARNEIRO (OAB ES020602) 

AGRAVANTE: JOANETE DE BACKER FERRI 
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS DUARTE CARNEIRO (OAB ES020602) 

AGRAVANTE: CERAMICA CEMIL LTDA 
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS DUARTE CARNEIRO (OAB ES020602) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011633-61.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 239) 

AGRAVANTE: CUIDAR EMERGENCIAS MEDICAS S.A. 
ADVOGADO: MAURICIO TERCIOTTI (OAB RJ130273) 

AGRAVANTE: ORLANDO RUBEM LISBOA CORREA 
ADVOGADO: MAURICIO TERCIOTTI (OAB RJ130273) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 



APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5006640-
10.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 242) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: MARIA HELENA NUNES FULY DE SOUZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DANIEL CARVALHO ANTUNES (OAB RJ142144) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: GERENTE EXECUTIVO - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS - DUQUE DE CAXIAS (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, E MANTENHO A SENTENÇA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5078735-
26.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 246) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: NEIDE MENEZES AMARAL (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: NEIDE MENEZES AMARAL (OAB RJ142203) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: COMANDANTE DA 1A. REGIÃO MILITAR - EXÉRCITO BRASILEIRO - 
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA DENEGAR A 
SEGURANÇA PRETENDIDA, REVOGANDO A LIMINAR DEFERIDA NO EVENTO 04 - JFRJ. 
CUSTAS INVERTIDAS. DEIXO DE FIXAR HONORÁRIOS RECURSAIS, ANTE O DISPOSTO NO 
ART. 25 DA LEI N° 12.016/2009. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5009290-12.2019.4.02.5103/RJ (PAUTA: 
249) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PARTE AUTORA: JULIA DOS SANTOS DINIZ (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: GABRIEL DOS SANTOS DINIZ (OAB RJ185178) 

PARTE RÉ: DIRETOR - PRESIDENTE - FUNDACAO BENEDITO PEREIRA NUNES - CAMPOS 
DOS GOYTACAZES (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: FUNDACAO BENEDITO PEREIRA NUNES (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JOAO PAULO SA GRANJA DE ABREU 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5014663-76.2019.4.02.5118/RJ (PAUTA: 
250) 

PARTE AUTORA: MARIANA DA SILVA RAMOS (IMPETRANTE) 



ADVOGADO: CRISTIANE DA SILVA NASCIMENTO (OAB RJ220393) 

PARTE RÉ: GERENTE EXECUTIVO - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 
DUQUE DE CAXIAS (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA, E MANTENHO A SENTENÇA. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0145741-41.2015.4.02.5113/RJ (PAUTA: 
251) 

PARTE AUTORA: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (AUTOR) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

PARTE AUTORA: K-INFRA RODOVIA DO ACO S A (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIO DE CASTRO REIS NETO (OAB MG098968) 

PARTE RÉ: MOISES RAGAZZI DA SILVA (RÉU) 
ADVOGADO: VINICIUS BASTOS COSTA (OAB RJ176945) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009426-58.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 11) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CELIO MERCADOR RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: VINICIUS BIS LIMA (OAB ES013258) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DA UNIÃO 
FEDERAL, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% SOBRE O 
VALOR FIXADO PELO JUÍZO A QUO, NOS TERMOS DO ART. 85, §11 DO CPC/2015, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA 
SILVA NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA PARA, 
REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO, CONDENANDO O 
AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR 
ATRIBUÍDO À CAUSA, OBSERVADA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 
11, JFRJ, ACOMPANHANDO-A NO QUE TANGE AO DESPROVIMENTO DO RECURSO DA 
UNIÃO FEDERAL , DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL 
GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR IMPROCEDENTE A 
PRETENSÃO AUTORAL. RESTANDO PREJUDICADO O RECURSO DA UNIÃO. INVERTIDOS 
OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, RESTANDO SUSPENSA SUA EXIGIBILIDADE, ANTE A 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA EM EVENTO 11 DOS AUTOS ORIGINÁRIOS , O 
JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002251-55.2019.4.02.5105/RJ (PAUTA: 15) 

APELANTE: ALAN DE ALMEIDA ELETROMOVEIS (AUTOR) 



ADVOGADO: ERICK JOSE GUIMARAES DE ANDRADE (OAB RJ081119) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA, REFORMANDO A 
SENTENÇA, DECLARAR A INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA RELATIVA AOS CONTRATOS 
9.0186.690.0000294-17 E 19.0186.690.0000293-36, BEM COMO DETERMINAR O 
CANCELAMENTO DE EVENTUAL INSCRIÇÃO DE SEU NOME NOS CADASTROS 
RESTRITIVOS DE CRÉDITO, NO TOCANTE AOS ALUDIDOS CONTRATOS. INVERTIDOS OS 
ÔNUS SUCUMBENCIAIS, A PARTE RÉ DEVE SER CONDENADA AO PAGAMENTO DAS 
CUSTAS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, 
CONSIDERANDO-SE O PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE, CONSAGRADO NO ART. 8º DO 
CPC/15, E OBSERVADOS OS CRITÉRIOS TIPIFICADOS NOS INCISOS I A IV, DO § 2º, DO ART. 
85 DO REFERIDO DIPLOMA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 
PARTE AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA ESPECIALIZADA, NA 
SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS AUTOS DO PROCESSO 
Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA, BEM COMO 
SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO JULGAMENTO DO INCIDENTE 
DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-
DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS 
AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA 
DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5040021-94.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 56) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: DARIA MEIRELES DE OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: HILDA HELENA DA CRUZ SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MARIA APARECIDA DE ARAUJO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MARIA DE FATIMA COSTA PEREIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MARIA ELIZABETE FERREIRA NORONHA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: OTILIA OLINDA DO AMARAL GUERRA GOMES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: ELISABETE RIBEIRO DE OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: LINDALVA ANGELA RESENDE (EXEQUENTE) 



ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MARIA DONIZETTI DE SOUSA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE, PARA CONDENAR 
A CEF AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O 
PROVEITO ECONÔMICO OBTIDO, NA FORMA DO ART. 85, § 2º, I A IV E ART. 86 § ÚNICO, DO 
CPC, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO SUPRA E DE ACORDO COM ORIENTAÇÃO 
JURISPRUDENCIAL ACIMA EXPLICITADA, MANTENDO INALTERADO O ACÓRDÃO NOS 
DEMAIS ASPECTOS, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL 
MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE NÃO EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO 
E, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO, MANTER O RESULTADO DO ACÓRDÃO ANTERIOR , 
DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE NÃO EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, MANTENDO 
O ACÓRDÃO DE EVENTO 14 , O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 
942 DO CPC/2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015918-63.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 62) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ANA PAULA FIGUEIREDO BARBOSA RAMOS VIEIRA 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

AGRAVADO: CAMILA FIGUEIREDO BARBOSA 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

AGRAVADO: GILSON PEREIRA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

AGRAVADO: MARCELLO AUGUSTO CARUSO DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

AGRAVADO: REGINA PEREIRA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

AGRAVADO: ADRIANA DO NASCIMENTO DOMINGOS 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

AGRAVADO: ANGELA DO NASCIMENTO ROCHA 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

AGRAVADO: EDNILSON NASCIMENTO ALVES 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

AGRAVADO: MANUELA SANT'ANA BARBOSA 

AGRAVADO: MARCOS VINICIUS CARUSO DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

AGRAVADO: RENATA FIGUEIREDO BARBOSA 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 



AGRAVADO: JOAO PEREIRA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO E JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO 
INTERNO INTERPOSTO PELA PARTE AGRAVANTE, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE CONHECER 
E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO 
PRINCIPAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR ILEGITIMIDADE ATIVA DOS EXEQUENTES, 
NA FORMA DO ART. 485, VI, DO CPC. PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO , A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO 
PRINCIPAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR ILEGITIMIDADE ATIVA DOS EXEQUENTES, 
NA FORMA DO ART. 485, VI, DO CPC E, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO INTERNO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016575-05.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 64) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE JULGAR 
PREJUDICADO O AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO, DIANTE DA PERDA DE 
OBJETO, NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 932 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL , DA 
DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
POR PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO, COM FUNDAMENTO NO ART. 932, III, DO CPC/15 
, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, JULGAR 
PREJUDICADO O AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO, DIANTE DA PERDA DE 
OBJETO, NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 932 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000144-56.2021.4.02.0000/ES (PAUTA: 65) 

AGRAVANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: SELVA MARIA GONCALVES GUERRA 
ADVOGADO: JERIZE TERCIANO ALMEIDA (OAB ES006739) 
ADVOGADO: PATRÍCIA PEREIRA FRAGA (OAB ES012001) 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO LYRA DE OLIVEIRA (OAB ES017200) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE CONHECER 
DO RECURSO E, DE OFÍCIO, JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, POR 
INVIABILIDADE DA EXECUÇÃO ANTES DA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO, 
RESTANDO PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO AGRAVO , A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, CONHECER DO 
RECURSO E, DE OFÍCIO, JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, POR INVIABILIDADE 
DA EXECUÇÃO ANTES DA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO, RESTANDO 
PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO AGRAVO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016215-70.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 66) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: DORALICE MATOS FERREIRA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: MARIA DAS GRACAS FIGUEIRA DE SOUZA LEAO 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: ANESTINA GONCALVES PACHECO 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: MARGARIDA MARIA MEDEIROS DA SILVA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: MARLENE LUCIA DOS SANTOS 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE CONHECER 
E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO 
PRINCIPAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR ILEGITIMIDADE ATIVA DAS EXEQUENTES, 
NA FORMA DO ART. 485, VI, DO CPC , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, POR ILEGITIMIDADE ATIVA DAS EXEQUENTES, NA FORMA DO ART. 485, VI, DO 
CPC. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016544-82.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 67) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 



AGRAVADO: ALFREDO DE SOUZA 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: NEHEMIAS RIBEIRO PEREIRA 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: ALFREDO CACHUBA FILHO 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: AUGUSTO RITA DA SILVA 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: ODISIO FRANCISCO DE SOUSA 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE CONHECER 
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E, DE OFÍCIO, JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, 
POR INVIABILIDADE DA EXECUÇÃO ANTES DA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO, 
RESTANDO PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO RECURSO , DA DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR 
ILEGITIMIDADE ATIVA DOS EXEQUENTES, NA FORMA DO ART. 485, VI, DO CPC O 
JULGAMENTO FOI SUSPENSO, DETERMINANDO-SE A INCLUSÃO EM PAUTA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA PARA QUE SEJA PROFERIDO O ACÓRDÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015323-64.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 75) 

AGRAVANTE: CALIL RAAD JUNIOR 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO (OAB RJ091043) 
ADVOGADO: LEANDRO RODRIGUES SUHETT (OAB RJ212284) 
ADVOGADO: BRUNO ROBERTO TEODORO BARCIA (OAB RJ196885) 
ADVOGADO: SALETE CONCEICAO DA CRUZ SIQUEIRA (OAB RJ051666) 
ADVOGADO: JORGE BULCAO COELHO (OAB RJ080962) 
ADVOGADO: RAFAEL CALAZANS NOGUEIRA (OAB RJ223466) 

AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: ALEXANDRE DELDUQUE CORDEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE 
DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS TURMAS ESPECIALIZADAS EM 
MATÉRIA TRIBUTÁRIA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.º 36/2004, DA PRESIDÊNCIA DO 
TRF/2.ª REGIÃO (DJU DE 29.11.2004) , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DETERMINAR A 
REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS TURMAS ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA 
TRIBUTÁRIA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.º 36/2004, DA PRESIDÊNCIA DO TRF/2.ª 
REGIÃO (DJU DE 29.11.2004). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015710-79.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 76) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 



PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: DAYMARELIS DOMINGUEZ OLIVA 
ADVOGADO: DIEGO COSTA DE OLIVEIRA (OAB RS099090) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: SECRETÁRIO DA SAÚDE - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - 
BRASÍLIA 

INTERESSADO: MINISTÉRIO DA SAÚDE 

INTERESSADO: ERNO HARZHEIM 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE JULGAR PREJUDICADO O RECURSO DE AGRAVO INTERNO, POR PERDA DE 
OBJETO, BEM COMO NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
ACOMPANHO A RELATORA QUANTO AO JULGAMENTO DO AGRAVO INTERNO COMO 
PREJUDICADO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
RELATORA, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTOE, POR UNANIMIDADE, 
JULGAR PREJUDICADO DO AGRAVO INTERNO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007081-19.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 77) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: MARIA STELLA DE SA NUNES 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: ORLANDO BORGES 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: JOAO BATISTA CORDEIRO MANSO 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: MARIO FERREIRA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: TARCISIO DE SALES 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE CONHECER 
E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO 



PRINCIPAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR ILEGITIMIDADE ATIVA DOS EXEQUENTES, 
NA FORMA DO ART. 485, VI, DO CPC , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, POR ILEGITIMIDADE ATIVA DOS EXEQUENTES, NA FORMA DO ART. 485, VI, DO 
CPC. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5000396-
50.2019.4.02.5102/RJ (PAUTA: 78) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CLENIR PINTO DE FREITAS (AUTOR) 
ADVOGADO: EDUARDO LOPES E SILVA (OAB RJ189532) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO, COM A 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O 
VALOR FIXADO PELO JUÍZO A QUO, CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA 
SILVA NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA 
UNIÃO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO, CONDENANDO A PARTE AUTORA EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA , DA 
DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, A FIM DE 
REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL. 
RESTANDO PREJUDICADA A APELAÇÃO. INVERTIDOS OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS , O 
JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0085959-
90.2016.4.02.5106/RJ (PAUTA: 84) 

APELANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARCIA MARIA SOARES (AUTOR) 
ADVOGADO: ILAN FRAJHOF LEVACOV (OAB RJ115669) 
ADVOGADO: RAFAEL RIBEIRO SANTORO (OAB RJ118994) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, TIDA COMO 
CONSIGNADA, E AO RECURSO DA UNIÃO FEDERAL APENAS PARA REDUZIR A VERBA 
HONORÁRIA EM R$ 2.000,00, PRO RATA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA E DE 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES E À REMESSA NECESSÁRIA PARA, 
REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, COM A 
CONDENAÇÃO DA PARTE AUTORA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10% (DEZ POR 
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, OBSERVADO O DEFERIMENTO DO 
BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA , DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES E À REMESSA NECESSÁRIA PARA, REFORMANDO A 



SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL, COM A CONDENAÇÃO DA 
PARTE AUTORA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA POR SE TRATAR 
DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA , O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS 
TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5095978-80.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 122) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARLENE DO ESPIRITO SANTO COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: CAROLINA ARAUJO BRAGA MIRAGLIA DE ANDRADE (OAB RJ213994) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO 
PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO 
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA 
SILVA, E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 
ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 
942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5026652-96.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 126) 

APELANTE: LIGIA MOREIRA ALEIXO (AUTOR) 
ADVOGADO: VALTERLUCIO GOMES VIEIRA BORGES (OAB RJ141019) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 
29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-
89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO 
PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO JULGAMENTO DO INCIDENTE DE 
ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, 
EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS 
PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5028062-29.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 127) 

APELANTE: BRUNO DE BRITO (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE VARGAS MARCAL (OAB RJ054368) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO OS 
HONORÁRIOS, FIXADOS NA SENTENÇA NOS PERCENTUAIS MÍNIMOS A QUE SE REFEREM 
OS INCISOS DO § 2º, DO ART. 85, DO CPC/2015, EM 1%, MANTIDA SUSPENSÃO DA 
COBRANÇA EM VIRTUDE DO BENEFÍCIO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, E O 
VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO 
O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, NEGAR PROVIMENTO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS, FIXADOS NA SENTENÇA NOS 
PERCENTUAIS MÍNIMOS A QUE SE REFEREM OS INCISOS DO § 2º, DO ART. 85, DO CPC/2015, 
EM 1%, MANTIDA SUSPENSÃO DA COBRANÇA EM VIRTUDE DO BENEFÍCIO DE 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA ESPECIALIZADA, NA 
SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS AUTOS DO PROCESSO 
Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA, BEM COMO 
SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO JULGAMENTO DO INCIDENTE 
DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-
DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS 
AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA 
DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014605-67.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 164) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: ORNEI NOGUEIRA RAMOS 
ADVOGADO: LUIS GERALDO PAIXAO PEREIRA (OAB RJ120353) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO INSSA UFRJ, 
PARA, DECRETANDO A NULIDADE DA DECISÃO AGRAVADA, DETERMINAR A EMENDA 
DA PETIÇÃO INICIAL DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL PARA PERMITIR A CONVOLAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO EM LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, DANDO-SE REGULAR 
PROSSEGUIMENTO AO FEITO, TUDO NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO, JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO, NOS 
TERMOS DO ART. 485, IV, DO CPC , E O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 
LUCIA LIMA DA SILVA ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO INSSA 
UFRJ, PARA, DECRETANDO A NULIDADE DA DECISÃO AGRAVADA, DETERMINAR A 
EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL PARA PERMITIR A 
CONVOLAÇÃO DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO EM LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, 
DANDO-SE REGULAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, TUDO NA FORMA DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015088-97.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 171) 

AGRAVANTE: JORGE PIMENTEL 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO PARA DE OFÍCIO, ANULAR A DECISÃO AGRAVADA 
E DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO PRINCIPAL, NA VARA DE ORIGEM, COM A 
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA/AGRAVANTE, PARA, QUERENDO, EMENDAR A INICIAL 
DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL, DE SORTE A CONVOLAR O PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO 
EM LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO, NA FORMA DO ART. 321 
DO CPC/2015, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL 
GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO E, DE OFÍCIO, 
JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, POR INVIABILIDADE DA EXECUÇÃO ANTES 
DA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO, RESTANDO PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO 
MÉRITO DO AGRAVO , E O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA 
DA SILVA ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER, 
CONHECER DO RECURSO PARA DE OFÍCIO, ANULAR A DECISÃO AGRAVADA E 
DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO PRINCIPAL, NA VARA DE ORIGEM, COM A 
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA/AGRAVANTE, PARA, QUERENDO, EMENDAR A INICIAL 
DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL, DE SORTE A CONVOLAR O PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO 
EM LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO, NA FORMA DO ART. 321 
DO CPC/2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015362-61.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 172) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: JORGE ROBERTO LEITE SILVA 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

INTERESSADO: MUNICIPIO DE SAO GONCALO 
PROCURADOR: LUIZ TUBENCHLAK FILHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA REFORMAR A 
DECISÃO AGRAVADA, INDEFERINDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 
JULGANDO PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO DO EV. 9, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
JULGANDO PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO MANEJADO , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA, INDEFERINDO A 
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA E, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO 
O AGRAVO INTERNO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014397-83.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 174) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: JOSE LUIZ AMARAL CARTUCHO 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA UNIÃO FEDERAL 
PARA, REFORMANDO A DECISÃO AGRAVADA (EVENTO 35 DOS AUTOS PRINCIPAIS), 
JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL (PROCESSO Nº 0005717-57.2019.4.02.5101) SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, DIANTE DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM ORA 
CONSTATADA, CONDENANDO O EXEQUENTE INDIVIDUAL, ORA AGRAVADO, AO 
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) 
SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA (R$ 25.573,70 EM 11.12.2019, DATA DO 
AJUIZAMENTO), E SENDO QUE OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS À FAZENDA 
PÚBLICA DEVERÃO SER DESTINADOS AOS COFRES PÚBLICOS, E NÃO AOS ADVOGADOS 
PÚBLICOS, NA FORMA DO QUE DECIDIDO NA ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Nº 0011142-13.2017.4.02.0000, JULGADA EM SESSÃO DE 07.02.2019, PELO ÓRGÃO ESPECIAL 
DESTE EG. TRF-2ª REGIÃO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA 
FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA PARA LHE NEGAR PROVIMENTO , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA UNIÃO FEDERAL PARA, REFORMANDO A DECISÃO 
AGRAVADA (EVENTO 35 DOS AUTOS PRINCIPAIS), JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO 
PRINCIPAL (PROCESSO Nº 0005717-57.2019.4.02.5101) SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, DIANTE 
DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM ORA CONSTATADA, CONDENANDO O 
EXEQUENTE INDIVIDUAL, ORA AGRAVADO, AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO 
DA CAUSA (R$ 25.573,70 EM 11.12.2019, DATA DO AJUIZAMENTO), E SENDO QUE OS 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS À FAZENDA PÚBLICA DEVERÃO SER 
DESTINADOS AOS COFRES PÚBLICOS, E NÃO AOS ADVOGADOS PÚBLICOS, NA FORMA 
DO QUE DECIDIDO NA ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0011142-
13.2017.4.02.0000, JULGADA EM SESSÃO DE 07.02.2019, PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTE EG. 
TRF-2ª REGIÃO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5000437-
68.2020.4.02.5106/RJ (PAUTA: 179) 

APELANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: SERGIO CARLOS MAGNO JUNIOR (AUTOR) 
ADVOGADO: TALITA DE OLIVEIRA MIRANDA (OAB RJ227874) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS (RÉU) 
PROCURADOR: FABIO ALVES FERREIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E ÀS APELAÇÕES DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO E DA UNIÃO FEDERAL, REFORMANDO A SENTENÇA ATACADA 
(EVENTO 49), PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA EXORDIAL, E 
CONDENANDO O AUTOR/APELADO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 
ORA FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA (R$ 
497.015,04 EM 04.03.2020, DATA DO AJUIZAMENTO), MAS SOB A CONDIÇÃO DO ARTIGO 98, 
§ 3º, CPC/2015, DIANTE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AOS RECURSOS, 
MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO), NA FORMA DO DISPOSTO 
NO ART. 85, §11 DO CPC/2015, E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS 
TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 



APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0179506-
68.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 184) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: SILMARA DE CARVALHO HERCULANO 
ADVOGADO: PAULO GONCALVES DE AGUIAR (OAB RJ080180) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NÃO EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA, MANTIDO O RESULTADO DO ACÓRDÃO DE EVENTO 16, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO PARA NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO., E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL 
VERA LUCIA LIMA DA SILVA, NÃO EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MANTIDO O RESULTADO DO ACÓRDÃO DE EVENTO 
16.CONFORME SUFRAGADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA NA SESSÃO DE 24/11/2016, 
COM QUORUM ESTENDIDO, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA PELO DES. FED. 
SERGIO SCHWAITZER NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0023854-29.2015.4.02.5101, CUJA CÓPIA 
DA CERTIDÃO E DAS NOTAS FONOGRÁFICAS DO JULGAMENTO DEVERÃO SER 
ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL A TÉCNICA DE 
JULGAMENTO NÃO UNÂNIME DO ART. 942, DO CPC/2015 NO QUE CONCERNE AOS 
PROCESSOS DE MANDADO DE SEGURANÇA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5007890-
63.2019.4.02.5102/RJ (PAUTA: 185) 

APELANTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: DANIELE LOVATTE MAIA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DANIELE LOVATTE MAIA (OAB RJ170542) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: CHEFE DE COORDENADORIA - UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE - NITERÓI (IMPETRADO) 

INTERESSADO: CHEFE DE DEPARTAMENTO - UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE - NITERÓI (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UFF, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À 
APELAÇÃO PARA REFORMAR A SENTENÇA, E DENEGAR A SEGURANÇA E REVOGAR A 
LIMINAR DEFERIDA NO EVENTO 09 - JFRJ , E O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL 
VERA LUCIA LIMA DA SILVA ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL 
GUILHERME DIEFENTHAELER, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À 
APELAÇÃO DA UFF.CONFORME SUFRAGADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA NA 
SESSÃO DE 24/11/2016, COM QUORUM ESTENDIDO, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA 
PELO DES. FED. SERGIO SCHWAITZER NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0023854-



29.2015.4.02.5101, CUJA CÓPIA DA CERTIDÃO E DAS NOTAS FONOGRÁFICAS DO 
JULGAMENTO DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL A TÉCNICA DE JULGAMENTO NÃO UNÂNIME DO ART. 942, DO CPC/2015 NO 
QUE CONCERNE AOS PROCESSOS DE MANDADO DE SEGURANÇA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5013575-
54.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 186) 

APELANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 
DNIT (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: JUREMA PEIXOTO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA CRISTINA FERREIRA MENDES (OAB RJ199530) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E A APELAÇÃO DO DNIT PARA 
REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, JULGANDO 
PREJUDICADO O RECURSO DA AUTORA. CONDENO A DEMANDANTE EM HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA 
CAUSA, SOB A CONDIÇÃO DO ART. 98, §3º, DO NCPC, EIS QUE A PARTE LITIGA SOB O 
PÁLIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, CABENDO DEIXAR REGISTRADO QUE OS 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS À FAZENDA PÚBLICA DEVERÃO SER 
DESTINADOS AOS COFRES PÚBLICOS E NÃO AOS ADVOGADOS PÚBLICOS, TENDO EM 
VISTA QUE NO ÂMBITO DA ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0011142-
13.2017.4.02.0000, JULGADA EM SESSÃO DE 07.02.2019, O ÓRGÃO ESPECIAL DESTE EG. TRF2 
DECLAROU A INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 85, §19º, DA LEI Nº 13.105/2015, BEM 
COMO DOS ARTS. 27 E 29 A 36 DA LEI 13.327/2016, VEDANDO A PERCEPÇÃO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR ADVOGADOS PÚBLICOS, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE 
APELAÇÃO DO DNIT E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA AUTORA, 
MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO), NA FORMA DO ART. 85, §11 
DO CPC/2015, E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 
ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 
942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0218731-92.2017.4.02.5102/RJ (PAUTA: 194) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ANGELICA BAGGIO LAGO (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO COSTA LAGO (OAB RJ209915) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, APENAS PARA 
AFASTAR A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, 
MANTENDO, NO MAIS, A SENTENÇA ORA GUERREADA, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, AJUSTADO DIANTE DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA, E O VOTO DO 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 8ª TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, APENAS PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO AO 



PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MANTENDO, NO MAIS, A 
SENTENÇA ORA GUERREADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020448-07.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 204) 

APELANTE: NARA TEIXEIRA ALVARENGA (AUTOR) 
ADVOGADO: RUBENS DOS SANTOS SERICO (OAB RJ110392) 

APELANTE: MARISA ALVARENGA CARDOSO COELHO (AUTOR) 
ADVOGADO: RUBENS DOS SANTOS SERICO (OAB RJ110392) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 
SUCUMBÊNCIA MAJORADOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS 
TERMOS DO ART. 85, §11 DO CPC/15, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA, ANTE À 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 16, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA 
PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO PARA 
CONDENAR A UNIÃO FEDERAL A CONCEDER ÀS AUTORAS A REVERSÃO DA PENSÃO 
ESPECIAL DE EX-COMBATENTE PREVISTA NO INCISO II DO ART. 53 DA ADCT, SEM 
NECESSIDADE DE QUALQUER OPÇÃO, COM O CONSEQUENTE PAGAMENTO DOS 
VALORES ATRASADOS, DESDE A DATA DO ÓBITO DA GENITORA, ACRESCIDOS DE JUROS 
DE MORA, A PARTIR DA CITAÇÃO, E CORREÇÃO MONETÁRIA, QUE DEVERÁ INCIDIR 
SOBRE CADA PRESTAÇÃO, A PARTIR DA DATA QUE DEVERIA TER SIDO PAGA, AMBOS 
CONFORME MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, ATÉ A DATA DA EFETIVA 
IMPLANTAÇÃO. CONDENO, AINDA, A RÉ A PAGAR HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE, DE 
ACORDO COM O VALOR DA CONDENAÇÃO, ATENDENDO AO ARTIGO 85, § 5º E A 
PROGRESSIVIDADE DO PERCENTUAL DETERMINADO NO § 3º DO CPC, FIXO NOS MÍNIMOS 
LEGAIS INDICADOS NOS INCISOS I A III DO REFERIDO ARTIGO, QUE DEVERÁ SER 
APURADO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO., E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
MARCELO PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL 
VERA LUCIA LIMA DA SILVA, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA MAJORADOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11 DO CPC/15, CUJA EXIGIBILIDADE FICA 
SUSPENSA, ANTE À GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 16.CONFORME 
SUFRAGADO PELA 7ª TURMA ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO 
DE ORDEM, SUSCITADA NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E 
ADOTADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO 
ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE 
COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, 
CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, 
FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO 
DE JULGAMENTO DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5000945-
85.2018.4.02.5105/RJ (PAUTA: 216) 

APELANTE: ALEX RODRIGUES LEITAO (RÉU) 
ADVOGADO: RAPHAEL LIMA CHIAPINI (OAB RJ169349) 
ADVOGADO: NATHALIA GEVEZIER TARDIN (OAB RJ187062) 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: BIANCA MATAL 

INTERESSADO: LUIZ CARLOS BOTELHO LUTTERBACH (RÉU) 



ADVOGADO: CAROLINSK DE MARCO GUEDES MATA ROMA 
ADVOGADO: CHRISTIANO PIMENTEL CITRANGULO 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO INTERPOSTA PELO RÉU E DAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, A FIM DE REFORMAR PARCIALMENTE A 
SENTENÇA PARA JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MANTIDA NOS DEMAIS TERMOS, FICANDO OS REQUERIDOS 
ALEX RODRIGUES LEITÃO E LUIZ CARLOS BOTELHO LUTTERBACH CONDENADOS ÀS 
SEGUINTES SANÇÕES: 1) RESSARCIMENTO INTEGRAL DO DANO, NA FORMA 
DETERMINADA, SOLIDARIAMENTE; 2) PERDA DA FUNÇÃO PÚBLICA; 3) SUSPENSÃO DOS 
DIREITOS POLÍTICOS PELO PRAZO DE 05 (CINCO) ANOS; 4) MULTA CIVIL EM QUANTIA 
CORRESPONDENTE A 12 (DOZE) VEZES O VALOR DA REMUNERAÇÃO PERCEBIDA; 5) 
PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO OU RECEBER BENEFÍCIOS OU 
INCENTIVOS FISCAIS OU CREDITÍCIOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE, AINDA QUE POR 
INTERMÉDIO DE PESSOA JURÍDICA DA QUAL SEJA SÓCIO MAJORITÁRIO, PELO PRAZO DE 
03 (TRÊS) ANOS, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL 
VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA E AO RECURSO DE ALEX RODRIGUES LEITÃO, MANTENDO INALTERADA A 
SENTENÇA, E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 
ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 
942 DO CPC/2015. DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL 
VERA LUCIA LIMA DA SILVA, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO INTERPOSTA PELO RÉU 
E DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, A FIM DE REFORMAR PARCIALMENTE A 
SENTENÇA PARA JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MANTIDA NOS DEMAIS TERMOS, FICANDO OS REQUERIDOS 
ALEX RODRIGUES LEITÃO E LUIZ CARLOS BOTELHO LUTTERBACH CONDENADOS ÀS 
SEGUINTES SANÇÕES: 1) RESSARCIMENTO INTEGRAL DO DANO, NA FORMA 
DETERMINADA, SOLIDARIAMENTE; 2) PERDA DA FUNÇÃO PÚBLICA; 3) SUSPENSÃO DOS 
DIREITOS POLÍTICOS PELO PRAZO DE 05 (CINCO) ANOS; 4) MULTA CIVIL EM QUANTIA 
CORRESPONDENTE A 12 (DOZE) VEZES O VALOR DA REMUNERAÇÃO PERCEBIDA; 5) 
PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO OU RECEBER BENEFÍCIOS OU 
INCENTIVOS FISCAIS OU CREDITÍCIOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE, AINDA QUE POR 
INTERMÉDIO DE PESSOA JURÍDICA DA QUAL SEJA SÓCIO MAJORITÁRIO, PELO PRAZO DE 
03 (TRÊS) ANOS. À CODRA PARA RETIFICAR A AUTUAÇÃO, PASSANDO A CONSTAR A 
REMESSA NECESSÁRIA.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA ESPECIALIZADA, NA 
SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS AUTOS DO PROCESSO 
Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA, BEM COMO 
SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO JULGAMENTO DO INCIDENTE 
DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-
DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS 
AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA 
DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0085326-
94.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 217) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ALCENIR NUNES BALBUENA LEITE (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE FERNANDO PEREIRA CARVALHIDO (OAB RJ073928) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, PARA 
REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL. CUSTAS E 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA INVERTIDOS, OS QUAIS FICAM SUSPENSOS EM RAZÃO 



DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 4, NA FORMA DO ART. 98, § 3º DO 
CPC/2015. À CODRA PARA RETIFICAR A AUTUAÇÃO, PROCEDENDO-SE À INCLUSÃO DA 
REMESSA NECESSÁRIA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA DESEMBARGADORA 
FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO A VERBA 
HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO) NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 85, § 11, DO 
CPC/2015, E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 
ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 
942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003030-07.2019.4.02.5106/RJ (PAUTA: 223) 

APELANTE: IVONE MICHAELI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MICHELE PENNA MACEDO DA CRUZ (OAB MG170242) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: COMANDANTE - MINISTÉRIO DO EXÉRCITO - PETRÓPOLIS (IMPETRADO) 

INTERESSADO: MINISTÉRIO DO EXÉRCITO (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA 
COM SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONCEDER A SEGURANÇA, DETERMINANDO O 
IMEDIATO RESTABELECIMENTO DO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO DA 
IMPETRANTE, PAGANDO-LHE OS VALORES EM ATRASO, DESDE A DATA DA 
IMPETRAÇÃO, ACRESCIDOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, NA FORMA 
DA LEI. CUSTAS EX LEGE. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DO ART. 25 DA 
LEI Nº 12.016/2009, E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA 
SILVA ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, 
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA COM SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.CONFORME SUFRAGADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA NA 
SESSÃO DE 24/11/2016, COM QUORUM ESTENDIDO, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA 
PELO DES. FED. SERGIO SCHWAITZER NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0023854-
29.2015.4.02.5101, CUJA CÓPIA DA CERTIDÃO E DAS NOTAS FONOGRÁFICAS DO 
JULGAMENTO DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL A TÉCNICA DE JULGAMENTO NÃO UNÂNIME DO ART. 942, DO CPC/2015 NO 
QUE CONCERNE AOS PROCESSOS DE MANDADO DE SEGURANÇA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011252-53.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 227) 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: DULCE MARA VIDAL 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: JULIO CESAR MARTINS 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: ANGELA MARIA ALVES DE VASCONCELOS 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: EVERARDO MACHADO TRAVASSOS 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: MARIANGELA AUGUSTO ROMAN MUNIZ 



ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DEIXAR DE EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO E, NA FORMA DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, FICA MANTIDO O RESULTADO DO ACÓRDÃO DE EVENTO 24, 
DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA 
DA SILVA NO SENTIDO DE EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO E, REFORMANDO O 
ENTENDIMENTO EXTERNADO NO V. ACÓRDÃO ANTERIORMENTE PROFERIDO POR 
MAIORIA, NÃO CONHECER DE PARTE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E, NA PARTE 
CONHECIDA, NEGAR-LHE PROVIMENTO, E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
MARCELO PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL 
VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DEIXAR DE EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO E, NA 
FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, FICA MANTIDO O RESULTADO DO ACÓRDÃO DE 
EVENTO 24. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002284-97.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 228) 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: ELIANE COSTA LIMA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: LEONARDO CAMANHO CAMARGO (OAB RJ088992) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DEIXAR DE EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO E, NA FORMA DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, FICA MANTIDO O RESULTADO DO ACÓRDÃO DE EVENTO 31, 
DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA 
DA SILVA NO SENTIDO DE EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO E, REFORMANDO O 
ENTENDIMENTO EXTERNADO NO V. ACÓRDÃO ANTERIORMENTE PROFERIDO POR 
MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO., E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DEIXAR DE EXERCER O 
JUÍZO DE RETRATAÇÃO E, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, FICA MANTIDO O 
RESULTADO DO ACÓRDÃO DE EVENTO 31. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5035735-
73.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 240) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: JAQUELINE CONRADO LIMA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARIANNE XIMENES APOLIANO (OAB RJ160097) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: CHEFE-MILITAR DO SERVIÇO DE RECRUTAMENTO E PREPARO DE 
PESSOAL DA AERONÁUTICA DO RIO DE JANEIRO (SEREP-RJ) - MINISTÉRIO DA DEFESA - 
RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, PARA 
REFORMAR A SENTENÇA PROFERIDA NO EVENTO 25 - JFRJ E DENEGAR A SEGURANÇA 



PRETENDIDA. CUSTAS INVERTIDAS. DEIXO DE FIXAR HONORÁRIOS RECURSAIS, ANTE O 
DISPOSTO NO ART. 25 DA LEI N° 12.016/2009, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO., E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, PARA REFORMAR A SENTENÇA PROFERIDA NO 
EVENTO 25 - JFRJ E DENEGAR A SEGURANÇA PRETENDIDA. CUSTAS INVERTIDAS. DEIXO 
DE FIXAR HONORÁRIOS RECURSAIS, ANTE O DISPOSTO NO ART. 25 DA LEI N° 
12.016/2009.CONFORME SUFRAGADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA NA SESSÃO DE 
24/11/2016, COM QUORUM ESTENDIDO, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA PELO DES. 
FED. SERGIO SCHWAITZER NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0023854-29.2015.4.02.5101, CUJA 
CÓPIA DA CERTIDÃO E DAS NOTAS FONOGRÁFICAS DO JULGAMENTO DEVERÃO SER 
ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL A TÉCNICA DE 
JULGAMENTO NÃO UNÂNIME DO ART. 942, DO CPC/2015 NO QUE CONCERNE AOS 
PROCESSOS DE MANDADO DE SEGURANÇA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5056343-
58.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 244) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: PHAMYLLA LUZIA MARTINS DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VANESSA OLIVEIRA DE QUEIROZ (OAB RJ168318) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: CHEFE - MILITAR DO SERVIÇO DE RECRUTAMENTO E PREPARO DE 
PESSOAL DA AERONÁUTICA DO RIO DE JANEIRO - SEREP-RJ - UNIÃO - ADVOCACIA 
GERAL DA UNIÃO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, PARA 
REFORMAR A SENTENÇA PROFERIDA NO EVENTO 24 - JFRJ E DENEGAR A SEGURANÇA 
PRETENDIDA, RESTANDO REVOGADA A LIMINAR DEFERIDA NO EVENTO 04 - JFRJ. 
CUSTAS INVERTIDAS, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA DESEMBARGADORA 
FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA O SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO., DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA E À APELAÇÃO.CONFORME SUFRAGADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA 
NA SESSÃO DE 24/11/2016, COM QUORUM ESTENDIDO, EM QUESTÃO DE ORDEM, 
SUSCITADA PELO DES. FED. SERGIO SCHWAITZER NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0023854-
29.2015.4.02.5101, CUJA CÓPIA DA CERTIDÃO E DAS NOTAS FONOGRÁFICAS DO 
JULGAMENTO DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL A TÉCNICA DE JULGAMENTO NÃO UNÂNIME DO ART. 942, DO CPC/2015 NO 
QUE CONCERNE AOS PROCESSOS DE MANDADO DE SEGURANÇA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016362-
58.2016.4.02.5001/ES (PAUTA: 247) 

APELANTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (RÉU) 
PROCURADOR: RODRIGO FRANCISCO DE PAULA 
PROCURADOR: ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES 

APELANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB/UNB (RÉU) 



PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ELIAS COUTINHO JUNIOR (AUTOR) 
ADVOGADO: RENATA ARAUJO CRUZ SILVA FERREIRA (OAB ES024426) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AOS RECURSOS DE 
APELAÇÃO INTERPOSTOS PELOS RÉUS, PARA REFORMAR A SENTENÇA DE EVENTO 74 - 
JFRJ. ASSIM, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS CONSTANTES NA INICIAL. 
CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS INVERTIDA, CUJA EXIGIBILIDADE FICA 
SUSPENSA, ANTE O DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, EVENTO 9 ? JFRJ, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA 
SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AOS RECURSOS, 
MAJORANDO A VERBA HONORARIA EM 1% (UM POR CENTO), NA FORMA DO DISPOSTO 
NO ART. 85, §11 DO CPC/2015, E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO 
PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO 
NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5034734-
19.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 248) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CLERISTON SOUZA PEREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: KARLA REZENDE DE ALMEIDA (OAB RJ182120) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: CHEFE - MILITAR DO SERVIÇO DE RECRUTAMENTO E PREPARO DE 
PESSOAL DA AERONÁUTICA DO RIO DE JANEIRO - SEREP-RJ - MINISTÉRIO DA DEFESA - 
RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO, 
PARA REFORMAR A SENTENÇA DE EVENTO 28 - JFRJ. ASSIM, DENEGO A SEGURANÇA 
PRETENDIDA, RESTANDO REVOGADA A LIMINAR DEFERIDA NO EVENTO 05 - JFRJ, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA 
SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE 
APELAÇÃO., E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA REFORMAR 
A SENTENÇA DE EVENTO 28 - JFRJ. ASSIM, DENEGO A SEGURANÇA PRETENDIDA, 
RESTANDO REVOGADA A LIMINAR DEFERIDA NO EVENTO 05 - JFRJ.CONFORME 
SUFRAGADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA NA SESSÃO DE 24/11/2016, COM QUORUM 
ESTENDIDO, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA PELO DES. FED. SERGIO SCHWAITZER 
NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0023854-29.2015.4.02.5101, CUJA CÓPIA DA CERTIDÃO E DAS 
NOTAS FONOGRÁFICAS DO JULGAMENTO DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES 
AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL A TÉCNICA DE JULGAMENTO NÃO UNÂNIME 
DO ART. 942, DO CPC/2015 NO QUE CONCERNE AOS PROCESSOS DE MANDADO DE 
SEGURANÇA. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5031720-27.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
252) 

PARTE AUTORA: BRUNA LONGO SOLON DE PONTES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARIANA LONGO SOLON DE PONTES (OAB RJ157852) 



PARTE RÉ: FUNDACAO TECNICO EDUCACIONAL SOUZA MARQUES (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINICIUS DE FREITAS PENATERIM 

PARTE RÉ: PRÓ-REITORA - FUNDACAO TECNICO EDUCACIONAL SOUZA MARQUES - RIO 
DE JANEIRO (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA PARA REFORMAR A SENTENÇA 
E DENEGAR A SEGURANÇA PRETENDIDA, RESTANDO REVOGADA A LIMINAR DEFERIDA 
NO EVENTO 15. CUSTAS INVERTIDAS. POR FIM, COMUNIQUE-SE, IMEDIATAMENTE, 
SOBRE A PROLAÇÃO DO PRESENTE VOTO, AO NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE 
PRECEDENTES ? NUGEP, NA FORMA DO ART. 4º, DA PORTARIA CNJ Nº 57, DE 20 DE 
MARÇO DE 2020 E DOS OFÍCIOS CIRCULARES TRF2-OCI-2020/00033, TRF2-OCI-2020/00027, 
TRF2-OCI-2020/00022 E TRF2-OCI-2020/00019 DA PRESIDÊNCIA DESTE TRIBUNAL, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA 
SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA., E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA PARA REFORMAR A SENTENÇA E DENEGAR A SEGURANÇA 
PRETENDIDA, RESTANDO REVOGADA A LIMINAR DEFERIDA NO EVENTO 15. CUSTAS 
INVERTIDAS. POR FIM, COMUNIQUE-SE, IMEDIATAMENTE, SOBRE A PROLAÇÃO DO 
PRESENTE VOTO, AO NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES ? NUGEP, NA 
FORMA DO ART. 4º, DA PORTARIA CNJ Nº 57, DE 20 DE MARÇO DE 2020 E DOS OFÍCIOS 
CIRCULARES TRF2-OCI-2020/00033, TRF2-OCI-2020/00027, TRF2-OCI-2020/00022 E TRF2-OCI-
2020/00019 DA PRESIDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.CONFORME SUFRAGADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA NA SESSÃO DE 24/11/2016, COM QUORUM ESTENDIDO, EM QUESTÃO DE 
ORDEM, SUSCITADA PELO DES. FED. SERGIO SCHWAITZER NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 
0023854-29.2015.4.02.5101, CUJA CÓPIA DA CERTIDÃO E DAS NOTAS FONOGRÁFICAS DO 
JULGAMENTO DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL A TÉCNICA DE JULGAMENTO NÃO UNÂNIME DO ART. 942, DO CPC/2015 NO 
QUE CONCERNE AOS PROCESSOS DE MANDADO DE SEGURANÇA. 

Conforme Resolução TRF2-RSP-2020/00002, de 08/01/2020, art. 7º, §§ 2º e 3º da Portaria nº TRF2-PTP-
2028-000146 e do Despacho nº TRF2-DES-2018/27648, e tendo sido apresentadas divergências nos 
resultados, a sessão prorrogou-se por mais 2 (dois) dias úteis, encerrando-se no dia 14/04/2020, às 12:59 
horas, tendo sido julgados na totalidade 219 processos. 

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2021. 
 


